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Datas Relevantes 
Publicado 

08/07/2022 16:39 

Inicio de Propoàl 

08/07/2022 16:40 

Umllll de lrnpugnaçlo 

20/07/2022 23:59 

Final de Propollu 

25/07/2022 08:59 

lnlclodllSualo 

25/07/2022 09:00 

Itens Licitados 
Código Proclulo 

0001 COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DIGITAL 

0002 GESTÃO DE CONTEÚDO 

0003 GESTÃO DE IDENTIDADE VISUAL PARA 
REDES SOCIAIS 

0004 CRIAÇÃO DE POST, COM ARTE E LEGENDA 

0005 PRODUÇÃO DE vfDEOS 

0006 MONITORAMENTO DIGITALJSAC 

0007 EMISSÃO E ANÁLISE DE RELATÓRIO DAS 
REDES 

Documentos Anexados ao Processo 
Data 

08/07/2022 

08/07/2022 

16/09/2022 

Doeu--, 

1. Aviso de Licitação.pdf 

2. Ed~al e Anaxos.pdf 

2. DECISÃO PREGOEIRO.pdf 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data 

25107/2022 • 09:46 

25107/2022 • 09:54 

18/08/2022-18:19 

22/08/2022 • 11 :15 

22/08/2022 -11 :15 

22/08/2022 • 11 :15 

22/08/2022 • 15:59 

22/08/2022 • 15:59 

22/08/2022 -15:59 

23/08/2022 • 09:30 

23/08/2022 • 09:30 

Auunlo 

Negociação aberta para o processo 
042/2022 

Negociação aberta para o processo 

REABERTURA DO CERTAME 

Documentos solicitados para o 
processo 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

V.Rlfeltncla Qtde Unldlldll ObMMl;Oel 

5.433,00 12 UND Fracassado 

3.172,67 12 UND Fracassado 

1.957,33 12 UND Fracassado 

282,17 144 UND Fracassado 

382,16 144 UND Fracassado 

2.436,33 12 UND Fracassado 

2.436,33 12 UND Fracassado 

Frue 

VoclJ recebeu um novo pedido da negociação nos ~ens 1,2,3,4,5,6,7 do processo 042/2022. 

Acessa o seu ambienta logado para verificar os detalhes. 

Voei, racabeu um novo pedido da negociação nos itens 1,2,3,4,5,6,7 do processo. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Sr.(s) licitanta(s), infonno que estamos agendando a reabertura do certame para sagunda
feira, 22/08/2022 às 08:30h. 

Foram solicitadas diligências nos itens 1,2,3 do processo . 

Acasse o seu ambienta logado para verificar os detalhas. 

Foram solicitadas diligências nos itens 4,5,7 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 6 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 4 do processo . 

Acessa o seu ambienta logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências nos itens 5,6 do processo 04212022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 7 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 5 do processo . 

Acesse o seu ambiente logado para vertficar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no Item 6 do processo 04212022. 

Acessa o seu ambiente logado para verificar os detalhes . 

.. 
porto/de 
COt:fPRAS 

.. PUBLICAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no s~e https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal da Compras Públicas em 20/10/2022 às 09:51 :21 . 
Código varificedor. 3ABF61 



23/08/2022 - 09:30 

23/08/2022 - 11 :38 

23/08/2022 - 17:56 

25/08/2022 - 15:24 

25/08/2022 - 15:24 

25/08/2022 - 15:24 

25108/2022 - 17:59 

25/08/2022 - 17:59 

25/08/2022 - 17:59 

26/08/2022 - 10:22 

26/08/2022 - 10:24 

29/08/2022 - 14:38 

29/08/2022 - 15:57 

29/08/2022 -15:57 

29/08/2022 -15:57 

Vencedores 
Código Produlo 

0001 COORDENAÇÃO DE 
CCMUNICAÇÃO 
DIGITAL 

0002 GESTÃO DE 
CONTEÚDO 

0003 GESTÃO DE 
IDENTIDADE VISUAL 
PARA REDES SOCIAIS 

0004 CRIAÇÃO DE POST, 
COM ARTE E LEGENDA 

0005 PRODUÇÃO DE vfDEOS 

0006 MONITORAMENTO 
DIGIT AL/SAC 

0007 EMISSÃO E ANÁLISE DE 
RELATÓRIO DAS 
REDES 

Itens marcados com -· estão cancelados. 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 

Documentos solicitados para o 
processo 

Documentos solicitados para o 
processo 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 042/2022 

Fomececlor Modelo 

Foram solicitadas diligências no item 7 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências nos itens 5,6, 7 do processo . 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências nos itens 5,6,7 do processo . 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo . 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências nos itens 2,3 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 4 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo . 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências nos itens 2,3 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 4 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0004 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo . 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências nos itens 2,3 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 4 do processo 042/2022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Marcai Fllllftcanla Valor de Quanlldede 
Relwtnda 

0,00 12 

0,00 12 

0,00 12 

0,00 144 

0,00 144 

0,00 12 

0,00 12 

SEMAD ~ljA8TUBA 
FOLHA J 
RÚBRICA 

ValorTolal 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Declarações Obrigatórias 

Dedaraçao de Veracidade 

Dedaraçlo 

Oedaro cumprir os requisitos de habilitação e que as dedarações infonnadas são verfdicas, conforme parágrafos 4• e 5• do 
art. 26 do deaeto 10.02412019. 

Deciaraçao de Nao-Emprego de trabalho 
degradante 

Declaro nao possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso 
Ili e IV do art.1° e no inciso Ili do art.5° da Constituição Federal. 
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Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a 
menores de 16 anos. 

Declaração de Não-Emprego de Menores Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que nao emprega menor de dezotto anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Declaração de Conhecimento do Edital Dedaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e 
que minha proposta esté em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Declaração de Inexistência de Impeditivos Dedaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatôrio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de Garantia Contratual Dedaro para os devidos fins legais, em cumprimen1o ao exigido no edital, que concordo em entregar a garantia contratual, 
conforme prevê o Artigo . nº. 56 da Lei nº 8.666, no ato da assinatura do contrato. 

Dedaraçao de conhecimento do Edital Dedaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatôôo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Elaborada de forma independente da Proposta Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro 
de2009; 

• As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 
0001 - COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DIGITAL 
F~ CNPJICPF Data Modelo Marcai Fllbrtcan18 Quadldade LMlce ValorTollll LC 

123/20011 

AGENCIA DIGITAL 15.385.063.10001- 22107/2022 - LNF LNF 12 R$ 5.432,00 R$ 65.184,00 Sim 
LOOK'N FEEL L TDA 80 17:14:12 

MP MARKETING E 13.381 .88310001- 22107/2022 - Serviço Técnico MP Mar1<eting e 12 R$4.346,40 R$ 52.156,80 Sim 
PROMOCAODE 79 19:59:18 Promoção de 
EVENTOS LTDA Eventos Lida. 

RICARDO TELES 33.124.986/0001- 23/07/2022 - proprio proprio 12 R$ 5.400,00 R$ 64.800,00 Sim 
FOTOGRAFIAS L TDA 60 11 :53:07 

BIG BRAIN 09.474.688/0001- 24/07/2022 - serviço serviço 12 R$ 5.433,00 R$ 65.196, 00 Sim 
COMUNICAÇÃO L TDA 16 18:27:52 

CONTATUS 03.021 .447/0001- 25/07/2022 - proprio proprio 12 R$ 5.433,00 R$ 65.196,00 Sim 
PUBLICIDADE L TDA 35 08:32:08 

CAMAV SERVICOS DE 31 .170. 77510001- 25/07/2022 - SERVIÇO SERVIÇO 12 R$ 3.538,00 R$ 42.456,00 Sim 
MARKETING DIGITAL 39 08:41 :22 
LTDA 

0002 - GESTÃO DE CONTEÚDO 

F~ CNPJICPF Data Modelo Marcai Fllbrtcan18 Quadldade IMlce ValorTollll LC 
123/20011 

AGENCIA DIGITAL 15.385.063,i0001 - 22107/2022 - LNF LNF 12 R$ 3.172,00 R$ 38.064,00 Sim 
LOOK' N FEEL LTDA 80 17:14:25 

MP MARKETING E 13.381 .883,i0001- 22107/2022 - Serviço Técnico MP Mar1<eling e 12 R$2.538,14 R$ 30.457,68 Sim 
PROMOCAODE 79 20:02:09 Promoção de 
EVENTOS LTDA Eventos Lida. 

RICARDO TELES 33. 124. 98610001- 23/07/2022 - proprio proprio 12 R$ 3.100,00 R$ 37.200,00 Sim 
FOTOGRAFIAS L TDA 60 11 :53:34 

BIG BRAIN 09.474.688/0001- 24/07/2022 - serviço serviço 12 R$ 3.172,67 R$ 38.072,04 Sim 
COMUNICAÇÃO L TDA 16 18:27:52 

CONTATUS 03,021 .447/0001 - 25/07/2022 - proprio proprio 12 R$ 3.172,67 R$ 38.072,04 Sim 
PUBLICIDADE L TDA 35 08:32:08 

CAMAV SERVICOS DE 31 .170. 775/0001- 25/07/2022 - SERVIÇO SERVIÇO 12 R$2.140,00 R$ 25.680,00 Sim 
MARKETING DIGITAL 39 08:42:10 
LTDA 

0003 - GESTÃO DE IDENTIDADE VISUAL PARA REDES SOCIAIS 
F~ CNPJICPF Data Modelo MarcalF- Quantl- IMlce ValorTotal LC 

123/20011 

AGENCIA DIGITAL 15.385.063,i0001- 22107/2022 - LNF LNF 12 R$1 .957,00 R$ 23.484,00 Sim 
LOOK' N FEEL L TDA 80 17:14:37 

MP MARKETING E 13.381 .883/0001- 22107/2022 - Serviço Técnico MP Mar1<etinge 12 R$1.565,86 RS 18.790,32 Sim 
PROMOCAODE 79 20:05:03 Promoção de 
EVENTOS LTDA Eventos Ltda. 

RICARDO TELES 33.124.986/0001- 23/07/2022 - proprio proprio 12 R$ 1.750,00 R$ 21 .000,00 Sim 
FOTOGRAFIAS L TDA 60 11 :53:59 

BIG BRAJN 09.47 4,688/0001- 24/07/2022 - serviço serviço 12 RS 1.957,33 R$ 23.487,96 Sim 
COMUNICAÇÃO L TDA 16 18:27:52 
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CONTATUS 03.021 .447/0001 - 25/0712022 • proprio propno 12 R$1 .957,33 
PUBLICIDADE L TDA 35 08:32:08 

CAMAVSERVICOS DE 31 .170.775/0001- 25/0712022 • SERVIÇO SERVIÇO 12 R$1 .664,00 
MARKETING DIGITAL 39 08:42:54 
LTDA 

0004 • CRIA5'ÃO DE POST1 COM ARTE E LEGENDA 

F~ CNPJICPF Cm Modelo Marca/ Fabr1canl8 Qunldada Lm 

AGENCIA DIGITAL 15.385.063/0001- 22/0712022 - LNF LNF 144 RS 282,00 
LOOK"N FEEL L TDA 80 17:14:57 

MP MARKETING E 13.381.883/0001- 22/0712022 • Serviço Técnico MP Marketing e 144 RS 225,74 
PROMOCAODE 79 20:07:45 Promoçllo de 
EVENTOS LTDA Eventos Ltda. 

RICAROO TELES 33.124.986/0001- 23/0712022 • proprio propno 144 RS 190,00 
FOTOGRAFIAS L TDA 60 11:54:37 

BIG BRAIN 09.474.688/0001 - 24/0712022 • serviço serviço 144 RS 282,17 
COMUNICAÇÃO L TDA 16 18:27:52 

CONTATUS 03.021 .447/0001 - 25/0712022 • proprio propno 144 RS 282,17 
PUBLICIDADE L TDA 35 08:32:08 

CAMAVSERVICOS DE 31 .170.775/0001- 25/07/2022 • SERVIÇO SERVIÇO 144 RS 194,00 
MARKETING DIGITAL 39 08:43:31 
LTDA 

0005 - PRODU5'ÃO DE vfDEOS 
F~ CNPJICPF Cm Modelo Marca/ Fabr1canl8 Qunldada Lm 

AGENCIA DIGITAL 15.385.063/0001- 22/0712022 • LNF LNF 144 RS 382,00 
LOOK'N FEEL LTDA 80 17:15:16 

MP MARKETING E 13.381 .883/0001- 22/0712022 • Serviço Técnico MP Marketing e 144 RS 305,73 
PROMOCAODE 79 20:10:36 Promoçllo de 
EVENTOS LTDA Eventos Ltda. 

RICARDO TELES 33.124.986/0001- 23/0712022 • proprio propno 144 R$ 379,00 
FOTOGRAFIAS L TDA 60 11 :55:01 

BIG BRAIN 09.474.688/0001- 24/07/2022 • serviço serviço 144 RS 382,16 
COMUNICAÇÃO L TDA 16 18:27:52 

CONTATUS 03.021 .447/0001- 25/07/2022 • proprio propno 144 RS 382,16 
PUBLICIDADE L TDA 35 08:32:08 

CAMAV SERVICOS DE 31 .170. 775/0001- 25/0712022 • SERVIÇO SERVIÇO 144 RS 340,00 
MARKETING DIGITAL 39 08:44:23 
LTDA 

0006 · MONITORAMENTO DIGITALJSAC 
F~ CNPJICPF Cm Modelo Marca/ Fabr1canl8 Quadldade Lm 

AGENCIA DIGITAL 15.385.063/0001- 22/0712022 • LNF LNF 12 R$2.438,00 
LOOK'N FEEL LTDA 80 17:15:36 

MP MARKETING E 13.381 .883/0001- 22/0712022 • Serviço Técnico MP Marketing a 12 RS 1.949,06 
PROMOCAODE 79 20:14:31 Promoção de 
EVENTOS LTDA Eventos Lida. 

RICARDO TELES 33.124. 986/0001- 23/0712022 • proprio propno 12 R$2.100,00 
FOTOGRAFIAS L TDA 60 11:55:26 

BIG BRAIN 09.474.688/0001 - 24/07/2022 • serviço serviço 12 RS 2.438,33 
COMUNICAÇÃO L TDA 16 18:27:52 

CONTATUS 03.021 .447/0001- 25/0712022 - proprio propno 12 RS 2.436,33 
PUBLICIDADE L TDA 35 08:32:08 

CAMAV SERVICOS DE 31 .170.775/0001- 25/07/2022 • SERVIÇO SERVIÇO 12 RS 1.897,00 
MARKETING DIGITAL 39 08:45:19 
LTDA 

0007 · EMISSÃO E ANÁLISE DE RELATÓRIO DAS REDES 
F~ CNPJICPF Cm Modelo Marca/ Fabr1canl8 Qunldada Lm 

AGENCIA DIGITAL 15.385.063/0001- 22/0712022 • LNF LNF 12 RS2.438,00 
LOOK' N FEEL LTDA 80 17:15:54 

MP MARKETING E 13.381 .883/0001- 22/0712022 • Serviço Técnico MP Marketing e 12 RS 1.949,06 
PROMOCAODE 79 20:16:55 Promoçllode 
EVENTOS LTDA Eventos Ltda. 

RICARDO TELES 33.124.986/0001- 23/0712022 • proprio propno 12 R$ 2.150,00 
FOTOGRAFIAS L TDA 60 11 :55:55 

BIG BRAIN 09.474.886/0001- 24/0712022 • serviço serviço 12 RS 2.438,33 
COMUNICAÇÃO L TDA 16 18:27:52 

W porta/de A autenticidade do documento pode ser verificada no srte https:/lvalidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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R$ 23.487,96 Sim 

R$19.968,00 Sim 

ValorTolal LC 
123/200S 

RS 40.808,00 Sim 

RS 32.506,56 Sim 

RS 27.380,00 Sim 

R$ 40.632,48 Sim 

R$ 40.632,48 Sim 

RS 27.936,00 Sim 

ValorTolal LC 
123/200S 

R$ 55.008,00 Sim 

RS 44.025,12 Sim 

RS 54.576,00 Sim 

R$ 55.031 ,04 Sim 

RS 55.031 ,04 Sim 

R$ 48.960,00 Sim 

ValorTolal LC 
123/200S 

RS 29.232,00 Sim 

R$ 23.388,72 Sim 

RS 25.200,00 Sim 

RS 29.235,96 Sim 

RS 29.235,96 Sim 

RS 22. 764,00 Sim 

ValorTolal LC 
123/200S 

RS 29.232,00 Sim 

RS 23.388, 72 Sim 

R$ 25.800,00 Sim 

RS 29.235,96 Sim 
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SEMAD ~?~. lH,, FOLHA '::r/ 
RÚBRICA 

CONTATUS 03.021 .447/0001- 25/0712022 - proprio proprio 12 RS 2.436,33 R$ 29.235,96 Sim 
PUBLICIDADE LTDA 35 08:32:08 

CAMAV SERVICOS DE 31 .170.775/0001- 25/0712022 - SERVIÇO SERVIÇO 12 RS 1.897,00 R$ 22. 764,00 Sim 
MARKETING DIGITAL 39 08:45:52 
LTDA 

Validade das Propostas 
Fomecedar 

BIG BRAJN COMUNICAÇÃO LTDA 

RICARDO TELES FOTOGRAFIAS LTDA 

Validade (canfalme ~ 

60dias 

60dias 

CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL LTDA 

AGENCIA DIGITAL LOOK' N FEEL LTDA 

CPFICNPJ 

09.474.688/0001-16 

33.124.986/0001-ôO 

31.170.775/0001-39 

15.365.063/0001 -ôO 

13.381 .683/0001-79 

03.021.447/0001-35 

70 dias 

60dias 

MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

CONTATUS PUBLICIDADE LTDA 

60 dias 

60 dias 

Lances Enviados 
0001 - COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DIGITAL 
Dá 

22/0712022 -17:14:12 

22/0712022 -19:59:18 

23/0712022 -1 1:53:07 

24/0712022 -18:27:52 

25/0712022 - 08:32:08 

25/0712022-08:41 :22 

25/0712022 - 09:23:17 

25/0712022 - 09:26:17 

25/0712022 - 09:26:56 

Váor CNPJ Sltuaçlo 

5.432,00 (proposta) 15.365.063/0001-ôO - AGENCIA Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solici1ado. 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

26/08/202210:21:25 

4.346,40 (proposta) 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado -Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, asta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabeleca que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando Inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nao precisa recorrar ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecar e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

5.400,00 (proposta) 33.124.986/0001-ôO - RICARDO TELES Cancelado - Licitanta não atendeu a diligência conforme solici1ado. 
FOTOGRAFIAS L TDA Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

29/08/2022 17:56:56 

5.433,00 (proposta) 09.474.688/0001-16 - BIG BRAJN 
COMUNICAÇÃO L TDA 

5.433,00 (proposta) 03.021 .447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA 

3.538,00 (proposta) 31 .170.775/0001-39-CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTDA 

3.528,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TDA 

3.515,00 13.381 .683/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

3.505,00 31 .170.775/0001-39-CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTDA 

Cancelado - Após anáise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa nao atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencadora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oporturidade informo que a empresa es1á desclassificada e os autos 
do procasso serao posterionnente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solici1ada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022 és 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é vlllida pra documentos 
com data pré-<1xistentes é abertura do certame (25/0712022 és 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/202215:54:18 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solici1ado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/0812022 17:57:44 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa nao atendeu a diligência quan1o a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os Itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Nao manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oporturidade informo que a empresa esté desclassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municfpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará si.jeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando.os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado • licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/0812022 17:57:44 
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25/07/2022 -09:27:18 

25107/2022 - 09:27:31 

25/07/2022 - 09:27:53 

25107/2022 - 09:28:35 

25/07/2022 - 09:28:46 

25/07/2022 - 09:28:49 

25107/2022 - 09:28:54 

25/07/2022 - 09:29:07 

25107/2022 - 09:29:48 

25107/2022 - 09:30:00 

2510712022 - 09:30:11 

-

porta/de 
COMPRAS 

& PÚBLICAS 

3.490,00 13.381.883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

3.470,00 03.021 .447/0001-35 - CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

3.450,00 13.381 .883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

3.430,00 03.021 .447/0001-35 - CONTATUS 
PUBLICIDADE LTOA 

3.440,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

3.410,00 13.381.883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

3.420,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

3.400,00 09.474.688/0001-16- BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

3.380,00 13.381 .883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

3.350,00 15.385.063/0001-80-AGENCIA 
DIGITAL LOOK' N FEEL LTOA 

3.200,00 31 .170. 775/0001-39 - CAMA V 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTOA 

SEMAD -~~TU e 
FOLHA __ __ 

RÚBRICA_ __ 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
lncialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o Item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraç!io nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo faz~o diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :1 3:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonme soliciltada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022 às 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é válida pra documentos 
com data pré-<ixistentes à abertura do certame (25/07/2022 às 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se Identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraçao nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo faz~o diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11: 13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonme soliciltada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022 és 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é vélida pra documentos 
com data pré-<>xistentes à abertura do certame (25/0712022 às 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/202215:54:18 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade infonmo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serao posterionmente remetidos a PGM do munlclplo, para 
apreciaç!io e responsabilização da licitante pelo Onus decorrente da 
perda de negócio e ficará sL4elto a eventuais 
sanções/penalização/muttas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se Identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observància do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraç!io Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo faz~o diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa nao atendeu a diligência quanto a aceltabilidade da proposta 
vencadora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital . Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade infonmo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serao posterionmente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciaç!io e responsabilização da licitante pelo Onus decorrente da 
perda de negócio e ficará SL4elto a eventuais 
sanções/penalização/muttas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após anàfise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa nao atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencadora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Nao manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade infonmo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serao posteriormente remetidos a PGM do município, para 
apreciaç!io e responsabilização da licitante pelo Onus decorrente da 
perda de negócio e ficará SL4eito a eventuais 
sanções/penalizaç!io/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase da lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a admlnlstraçao, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o podar de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Admlnlstraçao não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo faz~o diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonme soliciltado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
26/08/2022 10:21:25 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto mio manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:44 
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25/07/2022 -09:30:26 

25/07/2022 - 09:30:49 

25/07/2022 - 09:31 :01 

25/07/2022 -09:31 :14 

25/07/2022 - 09:31 :23 

25/07/2022 -09:31 :24 

25/07/2022 - 09:31 :29 

25/07/2022 -09:31 :37 

25/07/2022 -09:31 :47 

25/07/2022 - 09:31 :55 

25/07/2022 - 09:32:09 

25/0712022 - 09:32: 13 

-

ponolde 
CO~PRAS 

- PUBLICAS 

3.180,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

3.160,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAJN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

3.120,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

3.000,00 31 .170.775/0001-39-CAMAV 
SERVlCOS DE MARKETING DIGITAL 
LTOA 

3.033,00 03.021 .447/0001-35 -CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

2.980,00 13.381 .883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

2.990,00 15.385.063/0001-80- AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTOA 

2.970,00 15.385.063/0001-80 - AGENCIA 
DIGITAL LOOK"N FEEL LTOA 

2.978,00 09.474.688/0001-16-BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

2.960,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAJN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

2.940,00 13.381 .883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

2.700,00 31 .170.775/0001-39-CAMAV 
SERVlCOS DE MARKETING DIGITAL 
LTOA 

SEMAD -~ N~ UBi 
FOLHA j... 
RÚBRICA - ·-

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observancia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judlciér1o para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade infonmo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serao posteriormente remetidos a PGM do município, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus dacorrente da 
perda de negôcio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
lncialmente classificada em prtmeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de conlrolar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negôcio. 
25/08/2022 17:57:44 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022 às 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é válida pra documentos 
com data pré-existentes à abertura do certame (25/07/2022 ás 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente ciassificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissào 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negôcio. 
26/08/2022 10:21 :25 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negôcio. 
26/08/2022 10:21 :25 

Cancelado - Após anélise dos documenlos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade infonmo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus dacorrente da 
perda de negôcio e ficará suje~o a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após anátise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os Itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oporturidade infonmo que a empresa esta desclassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus dacorrente da 
perda de negôcio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
lncialmente classificada em primeiro lugar, se Identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de conlrolar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogande-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa raconrer ao Poder 
Judlciárto para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :1 3:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negôcio. 
25/08/2022 17:57:44 

Pógína l de 3/ 
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25/07/2022. 09:32:17 

25/07/2022 - 09:32:23 

25/07/2022 -09:32:33 

25/07/2022 - 09:32:59 

25/07/2022 -09:33:22 

25/07/2022 -09:33:44 

25/07/2022 - 09:33:47 

25/07/2022 -09:34:31 

25/07/2022 - 09:35:16 

25/07/2022 - 09:35:54 

25/07/2022 - 09:36:39 

.. 
porto/de 
COMPRAS 

- PÜBLICAS 

2.950,00 15.385.063/0001-80 - AGENCIA 
DIGITAL LOOKºN FEEL LTDA 

2.680,00 13.381.883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

2.650,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TDA 

2.620,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

2.600,00 31 .170.775/0001-39 - CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTDA 

2.580,00 09.474.688/0001 -16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TDA 

2.550,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

2.500,00 09.474.688/0001-16-BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TDA 

2.460,00 13.381 .883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

2.900,00 15.385.063/000H!0 -AGENCIA 
DIGITAL LOOKºN FEEL LTDA 

2.470,00 09.474.688/0001-16-BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TDA 

SEMAD ~~-lf'~U81 
FOLHA._.~....;.,cl-L_,-.. __ _ 
RÚBRICA(f-

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
26/08/2022 10:21:25 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que e empresa 
incialmente classificada em plimeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observancla do plinclpio constilucional da Isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do plincipio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulandCM>s quando ilegais ou revogando,.os quando Inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa reCOIT8r ao Poder 
Judiciálio para corrigir os seus atos, podendo fazl>-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :1 3:09 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora falindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os Itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desdassificada e os autos 
do processo serao postelionnente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em plimeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, falindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observància do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do plincipio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anuland~s quando ilegais ou revogando,.os quando Inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :1 3:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonne solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na parda de negócio. 
25/08/2022 17:57:44 

Cancelado - Após análise dos dorumentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora falindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportuí'Wdade informo que a empresa está desdassificada e os autos 
do processo serão postelionnente remetidos a PGM do município, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente ciassificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, falindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio consttucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do plincipio da autotutela onde estabeleca que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando--OS quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciálio para corrigir os seus atos, podendo tazl>-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o eto 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Após análise dos dorumentos anexados, constatOl»e que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora falindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oporturidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serão postenonnente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujetto a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em plimeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, felindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observancia do plinclpio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do plinclpio da autotutela onde estabeleca que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próplios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo faztMo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonne solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
26/08/2022 10:21 :25 

Cancelado - Após análise dos dorumentos anexados, constatOl»e que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora falindo os Itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na parda de negócio. 
Na oportuf'Vdade informo que a empresa está desdassificada e os autos 
do processo serao posteriormente remetidos a PGM do município, para 
apreciação e responsabilização da llcitanle pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 
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25/0712022 • 09:36:57 

25/0712022 - 09:37:11 

25/0712022 - 09:37:25 

25/0712022 • 09:37:33 

25/0712022 • 09:37:49 

25/0712022 • 09:38:40 

25/0712022 • 09:39:05 

25/0712022 • 09:40:08 

25/0712022 • 09:40:21 

2.450,00 13.381 .883/0001-79 • MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

2.440,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

2.420,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

2.400,00 09.474.688/0001-16 • BIG BRAJN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

2.380,00 13.381 .883/0001-79 • MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

2.300,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

2.280,00 13.381 .883/0001-79 • MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

2.270,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAJN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

2.260,00 13.381 .883/0001-79 • MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA 

SEM;-~s-ruo~ FOLHA 

RÚBRlCA 

Cancelado - Apôs a fase de lances foi observado que a empresa 
lncialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observancia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando.os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraçao não precisa recorrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo faz~ diretamente. 
T ando em vista transparecer e conigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 :1 3:09 

Cancelado - Apôs análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa nao atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do município, para 
apreciaçêo e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sljeno a eventuais 
sanções/penalizaçêolmuttas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Apôs a fase de lances foi observado que a empresa 
lncialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observancia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçêo Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anuland0-0s quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Actninistraçêo nao precisa recorrer ao Podar 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Apôs análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Nao manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujefto a eventuais 
sanções/penalizaçêo/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Apôs a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital . Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Actninistraçao não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Apôs anâfise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serao posteriormente remetidos a PGM do municipio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sljeno a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Apôs a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente dassificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administrac;ao, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Actninistraçao nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :1 3:09 

Cancelado - Apôs análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oporturidade informo que a empresa está desdassificada e os autos 
do processo sarao posterionnente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalizaçêo/multas administrativas. 25/0812022 15:22:48 

Cancelado • Apôs a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lug..-, sa identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçêo, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Actninistraçêo não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo faz~o diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :1 3:09 
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25/0712022 - 09:42:07 

25/0712022 -09:42:28 

25/0712022 - 09:43:05 

25/0712022 - 09:43:28 

2.200,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTDA 

2.150,00 13.381 .883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

2.000,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TDA 

1.990,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

SEMAD • ANAJ ATUC 

FOLH~ -· 
RúBRICA ---

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencadora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta pare todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa esté desclassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do munlclplo, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Amlinistraçao não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencadora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade infonmo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serao posteriormente remetidos a PGM do munlclpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se Identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a obseivãncia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do princípio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anuland0-0s quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11: 13:09 

0002 - GESTÃO DE CONTEÚDO 

22107(2022 -17:14:25 

22107'2022 - 20:02:09 

2'3/07'2022 -1 1:53:34 

24/0712022 - 18:27:52 

25/07'2022 - 08:32:08 

25/07(2022 -08:42:10 

25/07'2022 - 09:23:05 

-

porto/de 
COMPRAS 

.. PÚBLICAS 

V.a CNPJ 

3.172,00 (proposta) 15.385.063/0001-80 -AGENCIA 
DIGITAL LOOK' N FEEL LTDA 

2.538, 14 (proposta) 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

3.100,00 (proposta) 33.124.986/0001-60- RICARDO TELES 
FOTOGRAFIAS LTDA 

3.172,67 (proposta) 09.474.688/0001-16-BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TDA 

3.172,67 (proposta) 03.021.44710001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA 

2.140,00 (proposta) 31 .170.775/0001-39-CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTDA 

2.130,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTDA 

SHuaçlo 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/0812022 17:57:50 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente ciassificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do princípio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogandO-OS quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - A empresa deixou de apresentar proposta da preços 
juntamente com documentos de habilitação conforme é exigido no rtem 
5.1 concomitantemente ao rtem 7.2.1 do Edital. Mesmo declarando 
estar enquadrada como ME/EPP a empresa deixou de apresentar 
documentos de habilitação ferindo o item 5.4 do Edital . 29/08/2022 
18:01 :28 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serao posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda da negócio e ficará sujerto a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/0812022 às 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é válida pra documentos 
com data pré_,,xistentes à abertura do certame (25/07!2022 às 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
29/08/2022 17:59:09 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu e diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencadora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa esta desclassificada e os autos 
do processo serao posteriormente remetidos a PGM do municfpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujerto a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/0812022 15:22:48 
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25/0712022 - 09:26:22 

25/07/2022 - 09:27:04 

25/07/2022 - 09:27:06 

25/07/2022 - 09:27:29 

25/07/2022 - 09:27:46 

25/0712022 - 09:28:00 

25/07/2022 - 09:28:43 

25/07/2022 - 09:29:00 

25/07/2022 -09:29:15 

25/07/2022 - 09:29:35 

2.120,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

2.100,00 31 .170.775/0001-39-CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTDA 

2.110,00 03.021.447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA 

2.050,00 13.381.883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

2.030,00 03.021 .447/0001-35- CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA 

2.020,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA 

2.000,00 03.021 .447/0001-35- CONTATUS 
PUBLICIDADE L TDA 

1.980,00 13.381 .883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

1.970,00 09.474.688/0001-16-BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTDA 

1.960,00 13.381.883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

SEMAD ~~roe= 
FOLHA 
RÚBRICA_ 

Cancelado - Após a rase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observãncia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabeleca que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando--os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazb-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22J'08/202211 :13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solici1ado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
29/08/2022 17:59:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonme solicitada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022 às 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é válida pra documentos 
com data pré-existentes é abertura do certame (25/07/2022 às 09:00h). 
Portanto, em descon:to ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que e empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observancia do principio constitucional da Isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutele onde estabeleca que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nao pracisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazb-10 diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22J'08/2022 11: 13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu e diligência conforme solicitada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022 às 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é válida pra documentos 
com data pré-existentes à abertura do certame (25/07/2022 ás 09:00h). 
Portanto, em descon:to ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observãncia do principio constitucional da Isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, este comissão 
se ampara do principio da autotutele onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando Ilegais ou revogando--os quando Inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não pracisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazb-10 diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22J'08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência confonme solicitada. o 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022 às 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é vélida pra documentos 
com data pré-existentes à abertura do certame (25/07/2022 às 09:00h). 
Portanto, em descon:to ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observãncia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampare do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando Ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazb-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22J'08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, consta~e que 
a empresa nao atendeu a diligência quanto e aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.8.2 e 8.6.3 do Edital . Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oporturidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serão posterionmente remetidos a PGM do municlpio, para 
apraciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ffcará sl.jelto a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente ciassificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observãncla do principio constitucional da Isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampare do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando Ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazb-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :1 3:09 
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25/07/2022. - 09:30:01 

25/07/2022. - 09:30:08 

25/07/2022. • 09:30:22. 

25/07/2022. - 09:30:33 

25/07/2022.-09:31 :13 

25/07/2022. - 09:31 :22. 

25/07/2022. • 09:31 :30 

25/07/2022. • 09:31 :43 

25/07/2022. • 09:32:01 

25/07/2022. - 09:32:31 

25/07/2022. • 09:32:38 

25/07/2022. • 09:32:46 

25/07/2022. • 09:32:51 

25/07/2022. - 09:33:02 

.. 
ponoide 
COMPRAS 

~ PÚBLICAS 

1.950,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAJN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

1.940,00 03.021 .447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE LTOA 

1.900,00 31.170.775/0001-39-CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTOA 

1.890,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

1.850,00 03.021 .447/0001-35 - CONTATUS 
PUBLICIDADE LTOA 

1.830,00 15.385.063/0001-80 - AGENCIA 
DIGITAL LOOK"N FEEL LTOA 

1.840,00 13.381.883/0001-79 • MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.820,00 31.170.775/0001-39-CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTOA 

1.800,00 13.381.883/0001-79 • MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1. 790,00 15.385.063/0001-80 -AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTOA 

1.700,00 03.021 .447/0001-35 - CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

1.690,00 15.385.063/0001-80 -AGENCIA 
DIGITAL LOOK"N FEEL LTOA 

1.650,00 13.381 .883/0001-79 • MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

1.840,00 15.385.063/0001-80 • AGENCIA 
DIGITAL LOOK"N FEEL LTDA 

SEMAD •3»•• 
FOLHA 

RÚBRICA . 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa nao atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oporturidade informo que a empresa está desdassificeda e os autos 
do processo senlo pos1eriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará s<4eito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022. ás 
18:00:04. A oportunidade de saneamento s6 é válida pra documentos 
com data pré-existentes à abertura do cerume (25/07/2022. às 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
29/08/2022. 17:59:09 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o Item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo faz~o diretamente. 
Tendo em vista transparecer e comgir em tempo hébll o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022. às 
18:00:04. A oportunidade de saneamento s6 é válida pra documentos 
com data pré-existentes á abertura do certame (25/07/2022 és 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:50 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro luga-, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital . Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e con1gir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Licitante nâo atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
29/08/2022 17:59:09 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando--OS quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nao precisa reconrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:50 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022 às 
18:00:04. A oportunidade de saneamento s6 é válida pra documentos 
com data pré-existentes à abertura do certame (25/07/2022 às 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:50 

Cancelado~ Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se Identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampare do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e con1gir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:50 
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25107120'2:2 - 09:33:28 

25/07/2022 -09:33:47 

25/07/2022 - 09:33:54 

25/07/2022 - 09:34:19 

25/07/2022 - 09:34:41 

25/07/2022 - 09:35:10 

25/07/2022 • 09:36:46 

25/07120'2:2 - 09:37:03 

25/07/2022 • 09:37:24 

1.600,00 13.381.883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.590,00 15.385.063/0001-$0 - AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL L TOA 

1.580,00 09.474.688/0001-16-BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

1.550,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.530,00 09.474.688/0001-16-BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTDA 

1.520,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.500,00 09.474.688/0001-16 • BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

1.480,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.400,00 09.474.688/0001-16. BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

SEMAD E'&"""= FOLHA · 

RÚBRICA 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
lncialmente classificada em primeiro lugar, se Identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço oo sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isooomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recom,r ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonne solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:50 

cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os Itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade infonmo que a empresa está desdassificada e os autos 
do processo serão posterionmente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsallilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perna de negócio e flcerá si.jeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da Isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando llegals ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não pracisa recom,r ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê.lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer a corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11: 13:09 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para lodos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade infonmo que a emprasa está desdassificada e os autos 
do processo serão posterionmente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará slje~o a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a emprasa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço oo sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da Isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, asta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogand<>-<>s quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não pracise recom,r ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado • Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os Itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade infonmo que a empresa está desdassificada e os autos 
do processo serão posterionmente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsallilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará si.jeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço oo sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isooomla, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando Inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não pracisa recom,r ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os Itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa estâ desclassificada e os autos 
do processo serão posterionmente remetidos a PGM do munlclpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará si.jeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 
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25/07/2022 - 09:37:33 

25/07/2022 - 09:37:59 

25/0712022 • 09:38:08 

25/07/2022 • 09:38:47 

25/07/2022 -09:38:57 

25/0712022 - 09:39:56 

25/07/2022 -09:40:13 

1.380,00 13.381.883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA 

1.350,00 09.474.688/0001-16- BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TDA 

1.340,00 13.381.683/0001 -79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA 

1.300,00 09.474.688/0001-16- BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TDA 

1.280,00 13.381.883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

1.270,00 09.474.688/0001-16- BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TDA 

1.260,00 13.381 .683/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

SEMAD -ANA 

FOLH 
RÚBRICA,_.J.-> _ __,..._ 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se Identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a oibservància do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciãrio para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Apôs análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora fer1ndo os Itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa estâ desdassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municfpio, para 
apreciação e responsabilização de licitante pelo ônus deconrente da 
perda de negócio e ficará sujerto a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se Identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observancia do principio constitucional da isonomia, em 
busce da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judlciério para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa nao atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os Itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oporturidade informo que a empresa está desdassificada e os autos 
do processo serao posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus deconrente da 
perda de negócio e ficará •~eito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado • Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Após anélise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a acertabilidade da proposta 
vencedora ferindo os Itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Nao manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oporturidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serao posteriormente remetidos a PGM do municipio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus deconrente da 
perda de negócio e ficará •~eito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/0&'2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, sa identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2. 1 do Edital. Afim 
de garantir a oibservancia do principio constitucional da isonomia, em 
busce da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

0003 • GESTÃO DE IDENTIDADE VISUAL PARA REDES SOCIAIS 
Dllla 

22107/2022 - 17:14:37 

22107/2022 -20:05:03 

Valor CNPJ Sltuaçlo 

1.957,00 (proposta) 15.385.063/0001~ - AGENCIA Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
DIGITAL LOOK"N FEEL LTDA Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

25/08/2022 17:57:58 

1.565,86 (proposta) 13.381 .683/0001-79 - MP MARKETING Cancelado -Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, fer1ndo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da Isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Púbtica possui o poder de controlar os próprios atos , 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando Inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 
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23/07/2022. - 11 :53:59 

24/07/2022 -18:27:52 

25/07/2022 - 08:32:08 

25/07/2022 -08:42:54 

25107/2022 - 09:26:44 

25/07/2022 - 09:27:30 

25/07/2022 - 09:28: 14 

25/07/2022 - 09:28:55 

25/0712022 - 09:29:20 

25107/2022 -09:29:52 

25107/2022 -09:30:40 

25107/2022 -09:31 :06 

25/07/2022 - 09:31 :22 

-

portoide 
COMPRAS 

la PÚBLICAS 

1.750,00 (proposta) 33.124.986/0001-60- RICAROO TELES 
FOTOGRAFIAS LTOA 

1.957,33 (proposta) 09.474.688/0001-16-BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

1.957,33 (proposta) 03.021 .447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

1.664.00 (proposta) 31.170.775/0001-39-CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTOA 

1.545.86 03.021 .447/0001-35 - CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA 

1.530,00 31 .170.775/0001-39 - CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTDA 

1.510,00 13.381 .863/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.490,00 03.021 .447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE LTOA 

1.480,00 13.381.863/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.430,00 09.474.686/0001-16- BIG BRAJN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

1.410,00 13.381.883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.400,00 15.385.063/0001-80 - AGENCIA 
DIGITAL LOOK"N FEEL LTOA 

1.380,00 09.474.688/0001-16- BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

Cancelado - A empresa deixou de apresentar proposta de preços 
Juntamente com documentos de habilitação conforme é exigido no Item 
5.1 concomitantemente ao Item 7.2.1 do Edital. Mesmo declarando 
estar enquadrada como ME/EPP a empresa deixou de apresentar 
documentos de habilltação ferindo o item 5.4 do Edital. 29/08/2022 
18:01 :36 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade Informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municipio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022 às 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é válida pra documentos 
com data pré-<1xistentes à abertura do certame (25/07/2022 às 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
29/08/2022 17:59:21 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022 às 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é vélida pra documentos 
com data pré-<1xistentes à abertura do certame (25/07/2022 às 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
29/08/2022 17:59:21 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampare do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo faz~o diretamente. 
Tendo em vista transparecer e conigir em tempo Mbil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitada. O 
documento anexado possui data de emissão de 02/08/2022 às 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é vélida pra documentos 
com data pré-<1xistentes à abertura do certame (25/07/2022 às 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
inciaJmente ciassificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampare do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para conigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

cancelado - Após anái se dos documentos anexados, constatoo-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceltabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará SL4elto a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente ciassificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário pare conigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e conigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:58 

Cancelado - Após análise dos doo.Jmentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desdassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municipio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeite a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 
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25107/2022-09:31 :38 

25/07/2022 -09:31:46 

25107/2022-09:31 :54 

25/07/2022 - 09:32:05 

25/07/2022 - 09:32: 16 

25/07/2022 - 09:32: 19 

25107/2022 - 09:32:30 

25/07/2022 -09:32:40 

25/0712022 - 09:32:50 

25107/2022 - 09:33:05 

25107/2022 - 09:33:11 

25107/2022 - 09:33:19 

25107/2022 - 09:33:34 

25107/2022 - 09:33:55 

SEMAD -A~~J TUB; 
FOLHA, _3~
RÚBRIC-A-,,=._(7"'.,'1=--:-=-

1.360,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado -Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA inclalmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de praça no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a absorvência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa pare a administraçao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a A<tninistraçllo não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo faz(>.lo diretamente. 
Tendo em vista transparecar e corrigir em tampo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211:13:09 

1.370,00 15.385.063/0001-80 -AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA 

1.350,00 15.385.063/0001-80 - AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA 

1.300,00 31.170. 775/0001-39 - CAMA V 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTDA 

1.290,00 13.381 .883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

1.340,00 09.474.688/0001-16-BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TDA 

1.270,00 03.021 .447/0001-35 - CONTATUS 
PUBLICIDADE L TDA 

1.260,00 15.385.063/0001-80 - AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA 

1.250,00 09.474.688/0001 -16- BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTDA 

1.200,00 13.381.883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

1.240,00 15.385.063/0001-80 -AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA 

1.190,00 15.385.063/0001-80-AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA 

1.150,00 13.381 .883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

1.140,00 15.385.063/0001-80 - AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL L TDA 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência confonme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:58 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:58 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência confonme solicitado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
29/08/2022 17:59:21 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de praça no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a A<tninistraçao não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podando fazl,.lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :1 3:09 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.8.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os Itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serao posterionnente remetidos a PGM do municipio, para 
apreciaçllo e responsallilizaçllo da licitante pelo Onus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitada. O 
documento anexado possui data de emissêo de 02/08/2022 às 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é válida pra documentos 
com data pré-existentes à abertura do certame (25/07/2022 às 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:58 

Cancelado - Após anàlise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oporturidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo ser!lo posteriormente remetidos a PGM do municipio, para 
apreciaçllo e responsabilizaçllo da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de praça no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observancia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçllo, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraçao não precise recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigi r os seus atos, podendo fazl,.lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência confonme solicitado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:58 

Cancelado • Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:58 

cancelado - Após a fase de lances foi observado que a emprasa 
incialmente ciassificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a A<tninistraçao não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo faz(>.lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11: 13:09 

Cancelado . Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado, 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:58 
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25/07/2022 - 09:34:12 

25/07/2022 - 09:34:28 

25/07/2022 - 09:34:42 

25/07/2022 - 09:34:52 

25/07/2022 - 09:34:57 

25/07/2022 - 09:35:15 

25/07/2022 - 09:35:33 

25/07/2022 - 09:36:13 

25/07/2022 - 09:36:35 

25/07/2022 - 09:38:48 

25/07/2022 - 09:36:58 

25/07/2022 - 09:37:10 

-

porto/de 
COMPRAS 

- PÜBUCAS 

1.130,00 09.474.688/0001-16-BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

1.120,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.110,00 15.385.063/0001-80-AGENCIA 
DIGITAL LOOK' N FEEL LTOA 

1.100,00 09.474.688/0001-16- BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

1.210,00 03.021.447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA 

1.090,00 15.385.063/0001-80 -AGENCIA 
DIGITAL LOOK"N FEEL LTOA 

1.070,00 13.381 .883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.060,00 15.385.063/0001-80 -AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTOA 

1.050,00 13.381 .883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.040,00 15.385.063/0001-80-AGENCIA 
DIGITAL LOOK"N FEEL LTOA 

1.020,00 09.474.688/0001-16-BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TOA 

1.010,00 13.381.88310001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

SEMA~ff"~ FOLHA 

RÚBRICA -

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade infOfTTio que a empresa está desdassificada e os autos 
do processo serêo posteriormente remetidos a PGM do municiplo, para 
apreciaçêo e responsabilizaçao da licitante pelo ônus decom,nte da 
perda de negócio e ficará sl.jetto a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances f<> observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do princl pio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraçao nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonme solici1ado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:58 

Cancelado -Após anélise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade infonmo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serao posterionmente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilizaçao da licitante pelo ônus decom,nte da 
perda de negócio e ficará sl.jeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência confonme solici1ada. O 
documento anexado possui data de emissao de 02/08/2022 és 
18:00:04. A oportunidade de saneamento só é válida pra documentos 
com data pré..,xistentes li abertura do certame (25/07/2022 és 09:00h). 
Portanto, em descordo ao item 9.3.1 do Edital. 29/08/2022 15:54:18 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonme solicitado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:58 

Cancelado - Após a fase de lances f<> observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir e observància do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando Inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nêo precisa racom,r ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência confonme solici1ado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:58 

Cancelado - Após a fase de lances f<> observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observêncie do principio constitucional de isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogandO-OS quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nêo precisa racom,r ao Poder 
Judlciério para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diratamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211:13:09 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência confonme solici1ado. 
Portanto nêo manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
25/08/2022 17:57:58 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa nêo atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desdassificada e os autos 
do processo serao posterionmente remetidos a PGM do município, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decom,nte da 
perda de negócio e ficaré sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Após a fase de lances f<> observado que a empresa 
incialmente ciassificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2. 1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da Isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando Ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraçao não precisa recorrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 
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25/07/2022 - 09:37: 19 

25/07/2022 -09:37:40 

25/07/2022 - 09:37:44 

25/07/2022 - 09:37:55 

SEMAD-~i~ FOLHA 

RÚBRICA 

1.000,00 15.385.063/0001-80 - AGENCIA Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência confomle solicitado. 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

25/08/2022 17:57:58 

980,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado-Após a fase de lances foi observado que e empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a obsarvància do principio constitucional da Isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do plincipio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os prôplios atos, 
anulando-os quando Ilegais ou revogando-os quando Inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, e Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e COITÍgir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

900,00 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-saque 
COMUNICAÇÃO L TDA e empresa não atendeu e diligência quanto a aceitabilidade da proposta 

vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. NIio manteve sua 
oferta pera todos os Itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oporturidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serão posterionnente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decom,nte da 
perde de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

890,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado -Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA incialmente classificada em primeiro lugar, sa identificou ao cadastrar 

sue proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observàncla do principio constitucional da Isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa pare e administração, esta comissão 
se ampara do plinclpio da autotutela onde estabelece que, e 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anuland0-0s quando ilegais ou revogand0--0s quando Inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os saus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

0004 - CRIAÇÃO DE POST1 COM ARTE E LEGENDA 
D11111 

22/07/2022 -17:14:57 

22/07/2022 - 20:07:45 

2'3/07/2022 - 11 :54:37 

24/07/2022 -18:27:52 

25/07/2022 - 08:32:08 

25/07/2022 -08:43:31 

25/07/2022 - 09:26:25 

25/07/2022 - 09:26:31 

-

porto/de 
COMPRAS 

- PÚBLICAS 

Vá« CNPJ SltullÇlo 

262,00 (proposta) 15.385.063/0001-80 -AGENCIA Cancelado - Licitante nao atendeu e diligência confom1e solicitado. 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

29/08/2022 18:00:42 

225,74 (proposta) 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado -Após e fase de lances foi observado que e empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA lnclelmente clesslflcade em primeiro lugar, se Identificou ao cadastrar 

sue proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir e observàncie do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do plinclpio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os prôplios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precise recorrer ao Poder 
Judiciárto para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e COITÍgir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

190,00 (proposta) 33.124.986/0001-60 - RICARDO TELES Cancelado - Licitante nao atendeu e diligência conforme solicitado. 
FOTOGRAFIAS L TDA Portento nào manteve sua oferte, ocasionando na perde de negócio. 

25/08/2022 17:56:07 

262,17 (proposta) 09.474.688/0001-16-BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TDA 

282, 17 (proposta) 03.021 .447/0001-35 -CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA 

194,00 (proposta) 31 .170.775/0001-39-CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTDA 

180,00 13.381 .883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

170,00 03.021 .447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE L TDA 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. NIio manteve sue 
oferte para todos os Itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serão posteriomiente remetidos e PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decom,nte da 
perda de negócio e ficará s<4elto a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Licitante nao atendeu e diligência conforme solicitado. 
Portento, nao manteve sua oferte, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022 15:58:18 

Cancelado - Licitante nao atendeu e dlllgêncla confomle solicitado. 
Portento nao manteve sue oferte, ocasionando na perda de negócio. 
26/08/2022 10:23:06 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente dassificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sue proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital . Afim 
de garantir a observàncie do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio de autotutele onde eslabelece que, e 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando.os quando ilegais ou revogand0-0s quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Aâninistraç.ão não precisa recorrer ao Poder 
Judiciârio para corrigir os seus atos, podendo faz~o diretamente. 
Tendo em vista transparecer e COITÍQir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Licitante nao atendeu e diligência confomle solicitado. 
Portanto, nao manteve sua oferta, ocask>nando na perda de negócio. 
22/08/2022 15:56:18 
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25/07/2022 - 09:26:52 

25/07/2022. - 09:29:12 

25/07/2022 - 09:29:26 

25/07/2022 -09:29:41 

25/07/2022 - 09:30:00 

25/07/2022 - 09:31 :08 

25/07/2022 - 09:31 :47 

25/07/2022. - 09:32:21 

25/07/2022 - 09:32:37 

25/07/2022 - 09:33:22 

160,00 13.381.883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

150,00 03.021.447/0001-35 -CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA 

140,00 13.381 .883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

130,00 09.474.688/0001-16-BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TDA 

120,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA 

110,00 09.474.688/0001-16-BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO L TDA 

100,00 13.381.883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

90,00 03.021.447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE L TDA 

80,00 13.381.883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

98,00 09.474.688/0001-16- BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTDA 

FOLHA 2._c_ SEMAD ~-A1,TU6, 
RÚBRICA ~ 

Cancelado - Apôs a fase de lances foi observado que a empresa 
lnclalmente classificada em primeiro lug..-, se Identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, falindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garentir a observância do plinclpio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissao 
se ampara do plinclplo da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a A<tninistraçao nao precisa recorrer ao Poder 
Judiclério para corliglr os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corligir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022 15:58:18 

Cancelado -Apôs a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, falindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissao 
se ampara do plinclpio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando Inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a A<tninistraçao nao precisa recorrer ao Poder 
Judiclálio para corligir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corligir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Apôs análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa nao atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Nao manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade infonno que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serão postelionnente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilizaçao da licitante pelo Onus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalizaçãolmultas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Apôs a fase de lances foi obs..-vado que a empresa 
inclalmente classificada em plimeiro lug..-, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistama, falindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissão 
se ampara do plinclpio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulandO-OS quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a A<tninistraçao nao precisa recorrer ao Poder 
Judiclálio para corligir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corligir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - Apôs análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa nao atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.8.2 e 8.6.3 do Edital. Nao manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade infonno que a empresa está desdassificada e os autos 
do processo serão posteliorrnente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilizaçao da licitante pelo Onus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalizaçao/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Apôs a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, falindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observêncla do plinclplo constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissao 
se ampara do plinclplo da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando Ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a A<tninistraçao nao precisa recorrer ao Poder 
Judiclério para corligir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corligir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11: 13:09 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/202215:58:18 

Cancelado - Apôs a fase de lances foi observado que a empresa 
lncialmente classificada em primeiro lugar, se Identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, falindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do plinclpio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissao 
se ampara do plinclplo da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a A<tninistraçao nao precisa recorrer ao Poder 
Judiclálio para corligir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corligir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado -Apôs análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa nao atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencadora falindo os Itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Nao manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desclassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilizaçao da licitante pelo Onus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalizaçQo/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 
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0005 - PRODUÇÃO DE vlDEOS 
011111 

22/07/2022 -17:15:16 

22107/20'22 -20:10:36 

23/07/2022 - 11 :55:01 

24/07/20'22 -18:27:52 

25/07/20'22 - 08:32:08 

25/07/2022 - 08:44:23 

25/07/2022 - 09:26:23 

25/07/2022 - 09:26:43 

25/07/20'22 - 09:29:27 

25/07/2022 -09:29:54 

25/07/2022 - 09:30:43 

25/07/20'22 - 09:31:42 

25/07/2022 - 09:31 :55 

25/07/2022 - 09:32:13 

Vá« CNPJ 

382,00 (proposta) 15.385.063/0001-80 - AGENCIA 
DIGITAL LOOK"N FEEL LTDA 

305,73 (proposta) 13.381 .683/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

379,00 (proposta) 33.124.986/0001-60 - RICARDO TELES 
FOTOGRAFIAS L TOA 

382, 16 (proposta) 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

382, 16 (proposta) 03.021 .447/0001-35- CDNTATUS 
PUBLICIDADE LTOA 

340,00 (proposta) 31.170.775/0001-39-CAMAV 
SERVlCOS DE MARKETING DIGITAL 
LTOA 

285,73 03.021.447/0001-35 - CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

275,00 13.381 .683/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

250,00 03.021 .447/0001-35 - CONTATUS 
PUBLICIDADE LTOA 

240,00 13.381 .683/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA 

365,00 15.385.063/0001-80 - AGENCIA 
DIGITAL LOOK"N FEEL LTDA 

230,00 03.021 .447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

220,00 13.381.683/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

210,00 03.021 .447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA 

Slluaçlo 

SEMAD -~TUBA 
FOLHA 

RÚBRICA 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/202211 :37:10 

cancelado - Após a fase de lances foi obs81Vado que a empresa 
lncialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa pare a administração, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazl>-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. =02211:13:09 

Cancelado - A empresa deixou de apresentar proposta de preços 
juntamente com documentos de habilitação confonne é exigido no Item 
5.1 concomitantente ao item 7.2.1 do Edital . Mesmo declarando estar 
enquadrada como MEIEPP a emprasa deixou de aprasentar 
documentos de habilltaç!lo ferindo o item 5.4 do Edital . 23/08/2022 
17:52:30 

Cancelado - Após análise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa nao atendeu a diligência quanto a eceltabilidade da proposta 
vencadora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital . Nao manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade Informo que a emprasa estã desdassificada e os autos 
do processo serão posterionnente rametidos a PGM do municlpio, para 
apreciaç!lo e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficará si.jeito a eventuais 
sanções/penalizaçaolmultas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022 15:58:34 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência confonne solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/2022 09:27:01 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
=022 15:58:34 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a emprasa 
incialmente classificada em primeiro lugar, sa identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou ravogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nào precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazl>-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hébil o ato 
equivocado. =02211:13:09 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência confonne solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022 15:58:34 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital . Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciruio para corrigir os seus atos, podendo fazl>-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. =022 11 :13:09 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência confonne solicitado. 
Portanto nâo manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/202211 :37:10 

Cancelado - Licitante nao atendeu a dlllgência conforme sollciltado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
=022 15:58:34 

cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identifJCOU ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital . Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulandO-OS quando ~egais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nào precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hêbil o ato 
equivocado. =02211:1 3:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confonne solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/06/2022 15:58:34 
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25/0712022 - 09:32:30 

25/0712022 -09:33:10 

25/0712022 -09:33:55 

25/0712022 - 09:34:15 

25/0712022 - 09:34:40 

25/0712022 -09:36:09 

25/0712022 -09:36:44 

SEM~Y;iTUB~ FOLHA 

RúBRICA 

200,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado -Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA lncialmente classificada em primeiro lugar, se Identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraç!lo, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraç!lo Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraç!lo não precisa recooer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazt.-lo diretamente. 
T ando em vista transparacer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :1 3:09 

180,00 03.021 .447/0001-35 - CONTATUS Cancelado- Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
PUBLICIDADE LTDA Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/2022 15:58:34 

170,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado -Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou eo cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observãncia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraç!lo, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraç!lo Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraç!lo não pracisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazt>-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11:13:09 

155,00 03.021.447/0001-35-CONTATUS Cancelado-Licitante não atendeu a diligência confonme solicitado. 
PUBLICIDADE LTDA Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/2022 15:58:34 

145,00 13.381.883/0001-79- MP MARKETING Cancelado -Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA lncialmente classificada em primeiro lugar, se Identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constilucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraç!lo, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraç!lo Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraç!lo não precisa recooer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo tazt>-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

135,00 03.021.447/0001-35 -CONTATUS Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
PUBLICIDADE LTDA Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/2022 15:58:34 

125,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a êmpresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observãncia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraç!lo, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraç!lo Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraç!lo não precisa recooer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazt>-lo diretamente. 
Tendo em vista transparacer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

0006- MONITORAMENTO DIGITAUSAC 
Dá 

2210712022 -17:1 5:36 

2210712022 -20:14:31 

2'J/0712022 - 11 :55:26 

24/0712022 - 18:27:52 

-

porto/de 
COMPRAS 

- PÚBLICAS 

Vm CNPJ 

2.436,00 (proposta) 15.385.063/0001-80-AGENCIA 
DIGITAL LOCK'N FEEL LTDA 

1.949,06 (proposta) 13.381.883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

2.100,00 (proposta) 33.124.986/0001-60 - RICAROC TELES 
FOTOGRAFIAS L TOA 

2.436,33 (proposta) 09.474.688/0001-16- BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTDA 

Sttuaçlo 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na penda de negócio. 
22/08/2022 15:58:58 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se Identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraç!lo, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraç!lo Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anuland0-0s quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administraç!lo nêo pracisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazt>-lo diretamente. 
T ando em vista transparacer e corrigir arn tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Cancelado - A empresa deixou de apresentar proposta de preços 
juntamente com documentos de habilitaç!lo confonme é exigido no nem 
5.1 concomitantente ao item 7.2.1 do Edital . Mesmo declarando estar 
enquadrada como ME/EPP a empresa deixou de apresentar 
documentos de habilitaç!lo ferindo o item 5.4 do Edital. 23/08/2022 
17:52:51 

Cancelado ~ Após análise dos documentos anexados, constatou-,se que 
a empresa não atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desdassificada e os autos 
do processo serão posteriormente remetidos a PGM do município, para 
apreciação e respon-ilizaç!lo da licitante pelo l>nus decorrente da 
perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/08/2022 15:22:48 
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25/0712022 - 08:32:08 

25/07/2022 - 08:45:19 

25/07/2022 - 09:26:10 

25/07/2022 - 09:27:06 

25/07/2022 - 09:29:37 

25/07/2022 -09:30:34 

25/07/2022 - 09:30:47 

25/07/2022-09:31 :54 

25/07/2022 -09:32:07 

25/07/2022 - 09:32:55 

25/07/2022 - 09:33:11 

25/07/2022 - 09:33:27 

25/07/2022 - 09:33:57 

25/07/2022 - 09:34:03 

25/07/2022 - 09:34:24 

2.438,33 (proposta) 03.021 .447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE LTÓA 

SEMAD -~TUB.4 
FOLHA_ 
~ ÚBRICA 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solici1ado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negôdo. 
23/08/2022 11 :37:29 

1.897,00 (proposta) 31.170. 775/0001-39 - CAMA V 
SERVlCOS DE MARKETING DIGITAL 
LTDA 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solici1ado. 
Portanto não manteve sua oferta. ocasionando na perda de negôdo. 
23/08/2022 09:27: 17 

1.877.00 03.021 .447/0001-35 -CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confoone solicitado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negôdo. 
23/08/2022 11 :37:29 

1.860,00 13.381 .883/0001-79-MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, fenndo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observancia do principio conslit\Jcional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçAo, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que. a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Aooiinistraçao nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo faz~ diretamente. 
Tendo em vista transparecer e con1glr em tampo hébll o ato 
equivocado. 22/08/202211:13:09 

1.840,00 03.021.447/0001-35 - CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solici1ado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/2022 11 :37:29 

1.820,00 15.385.063/0001-80 -AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022 15:58:58 

1.810,00 13.381 .883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

Cancelado - Após a fase de lances foi obsarvado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, sa identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital, Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçAo, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
AdministraçAo Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim. a Aooiinistraçao nao precisa recorrer ao Poder 
Judlciério para corrigir os seus atos, podendo faz~ diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

1.790,00 03.021 .447/0001-35- CONTATUS 
PUBLICIDADE L TDA 

1.780,00 15.385.063/0001-80-AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA 

1.600,00 31 .170.775/0001-39- CAMAV 
SERVlCOS DE MARKETING DIGITAL 
LTDA 

1.500,00 13.381.883/0001 -79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negôdo. 
23/08/2022 11 :37:29 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022 15:58:58 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negôdo. 
23/08/2022 09:27: 17 

Cancelado - Após a fasa de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital . Afim 
de garantir a observAncia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ílegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a AooiinistraçAo nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

1.490,00 15.385.063/0001-80 - AGENCIA Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/2022 15:58:58 

1.510,00 03.021 .447/0001-35 - CONTATUS Cancelado - Licitante não atendeu a diligência confoone solicitado. 
PUBLICIDADE LTDA Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negôdo. 

23/08/2022 11 :37:29 

1.450,00 13.381 .883/0001 -79 - MP MARKETING Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA incialmente classificada em primeiro lugar, sa identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçAo, esta comissão 
se ampara do principio da autolutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogandO-OS quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a AooiinistraçAo nao precisa recorrer ao Poder 
Judicillrio para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e con1glr em tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

1.440,00 15.385.063/0001-80 - AGENCIA c ancelado - UCitante nao atendeU a diligencia conroone solicitado. 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA Portanto, nao manteve sua oferta. ocasionando na perda de negócio. 

22/08/2022 15:58:58 
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25/07/2022. - 09:34:46 

25/0712022. - 09:35:00 

25/0712022. • 09:35: 11 

25/07/2022. - 09:35:23 

25/07/2022. -09:35:41 

25/07/2022. -09:36:30 

25/07/2022. • 09:36:51 

25/07/2022. - 09:37:01 

25/07/2022. -09:37:18 

25/07/2022. - 09:37:30 

25/07/2022. - 09:38:00 

25/07/2022. - 09:38:28 

25/07/2022. - 09:38:38 

-

porta/de 
COMPRAS 

- PÚBUCAS 

SEMAD ~1TUBA 
FOLHA ,1' 
RÚBRICA 

1.430,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado-Após a fasa de lances foi observado que a empresa 

1.420,00 

1.400,00 

1.390,00 

1.380,00 

E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA lnclalmente classificada em primeiro lugar, sa identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observêncla do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recom,r ao Poder 
Judiciário para conigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e conigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022.11 :13:09 

15.385.063/0001-80-AGENCIA 
DIGITAL LOOK' N FEEL L TDA 

31.170.775/0001-39- CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTDA 

15.385.063/0001-80-AGENCIA 
DIGITAL LOOK.N FEEL LTDA 

13.381.883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022. 15:58:58 

Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perde de negócio. 
23/08/2022. 09:27: 17 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022. 15:58:58 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, sa identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observência do principio constitucional da isonomia, am 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Admlnistraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegals ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recom,r ao Poder 
Judiciário para conigir os saus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em viste transparecer e coniglr em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022. 11 : 13:09 

1.370,00 15.385.063/0001-80-AGENCIA Cancelado-Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/2022. 15:58:58 

1.350,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
Inoportunos. Assim, a Administração não precisa recom,r ao Poder 
Judiciério para conigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e conigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022. 11: 13:09 

1.340,00 15.385.063/0001-80 -AGENCIA Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
DIGITAL LOOK·N FEEL LTDA Portanto, não manteva sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/2022. 15:58:58 

1.330,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Editei. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recom,r ao Poder 
Judiciário para conigir os saus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e coniglr em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022.11 :13:09 

1.310,00 15.385.063/0001-80 - AGENCIA Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
DIGITAL LOOK'N FEEL L TDA Portanto, nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/2022. 15:58:58 

1.300,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado- Após a fasa de lances foi obsarvado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA incialmente ciassificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administraçao, esta comissao 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administraçao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recom,r ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo faz~o diretamente. 
Tendo em vista transparecer e conigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22J08/2022 11:13:09 

1.290,00 15.385.063/0001-80 -AGENCIA Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
DIGITAL LOOK·N FEEL LTDA Portanto, nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/0fl/2022 15 :58:58 

1.280,00 13.381.883/0001 -79 - MP MARKETING Cancelado -Após a lese de lances foi obsarvado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observAncia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pú~ica possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recom,r ao Poder 
Judiciário para conigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/10/2022. às 09:51 :21 . 
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25/07/2022 - 09:39:43 

25/07/2022 - 09:40:02 

25/0712022 - 09:40:38 

25/07/2022 - 09:40:51 

25/07/2022-09:41 :17 

25/07/2022 -09:41 :37 

SEMA~-J TUBA 
FOLHA 

ÚBRICA 

1.270,00 15.385.063/0001-80-AGENCIA Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA Portanto, nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/2022 15:58:58 

1.260,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado -Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PRDMOCAO DE EVENTOS L TOA incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de praço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da Isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando Inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecar e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

1.250,00 15.385.063/0001-80 - AGENCIA Cancelado - Licitante nêo atendeu a diligência contonne solicitado. 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/2022 15:58:58 

1.240,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado -Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA incialmente classificada em primeiro lugar, sa identificou ao cadastrar 

sua proposta de praço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciér1o para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

1.230,00 15.385.063/0001-80-AGENCIA Cancelado - Licitante nao atendeu a diligência confonne solicitado. 
DIGITAL LOOK" N FEEL L TOA Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/2022 15:58:58 

1.220,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da Isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando Inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração nao precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :1 3:09 

0007 - EMISSÃO E ANÁLISE DE RELA TÓRIO DAS REDES 

cm 
'2210712022 - 17:15:54 

'22107/2022 -20:16:55 

23/0712022 - 11 :55:55 

24/07/2022 - 18:27:52 

25/07/2022 - 08:32:08 

25/07/2022 - 08:45:52 

25/07/2022 - 09:26:01 

-

porto/de 
COMPRAS 

- PÚBLICAS 

V"'1r CNPJ 

2.436,00 (proposta) 15.385.063/0001-80-AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTOA 

1.949,06 (proposta) 13.381 .883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

2.150,00 (proposta) 33.124.986/0001-60 - RICARDO TELES 
FOTOGRAFIAS L TOA 

2.436,33 (proposta) 09.474.688/0001-16-BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTOA 

2 .436,33 (proposta) 03.021 .447/0001-35 - CONTATUS 
PUBLICIDADE LTOA 

1.897,00 (proposta) 31.170. 775/0001-39 - CAMA V 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTDA 

1.877,00 03.021 .447/0001-35 - CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

Cancelado - Licitante nâo atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto nl!o manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/2022 09:27:43 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de praço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciér1o para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecar e corrigir em tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/2022 11 : 13:09 

Cancelado - A emprasa deixou de apresentar proposta de preços 
Juntamente com documentos de habilitação conforme é exigido no Item 
5.1 concomitantente ao item 7.2.1 do Edital . Mesmo declarando estar 
enquadrada como MEIEPP a emprasa deixou de apresentar 
documentos de habilitação ferindo o item 5.4 do Edital. 23/08/2022 
17:52:59 

Cancelado - Após anélise dos documentos anexados, constatou-se que 
a empresa nao atendeu a diligência quanto a aceitabilidade da proposta 
vencadora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Nêo manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. 
Na oportunidade informo que a empresa está desdasslficada e os autos 
do processo serao posteriormente remetidos a PGM do municlpio, para 
apreciação e responsabilização da licitante pelo ônus decorrente da 
perda de negócio e ficara si.jeito a eventuais 
sanções/penalização/multas administrativas. 25/06/2022 15:22:48 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, nao manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022 15:59:13 

Cancelado - Licitante nl!o atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto nâo manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/2022 11 :37:44 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solk.itado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/202215:59:13 
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25/07/2022. - 09:27:03 

25/07/2022. - 09:29:44 

25/07/2022 - 09:30:25 

25/07/2022. - 09:30:50 

25/07/2022. - 09:30:53 

25/07/2022. - 09:32:01 

25/07/2022 - 09:32:05 

25/07/2022. - 09:32:53 

25/07/2022. - 09:33:03 

25/07/2022 - 09:33:20 

25/07/2022. - 09:33:36 

25/07/2022 - 09:33:41 

25/07/2022. -09:34:12 

25/07/2022. - 09:34:27 

25/07/2022. - 09:34:56 

SEMA~ ·wu•~ FOLHA 

RÚBRICA 

1.860,00 13.381 .883/0001 -79 - MP MARKETING Cancelado -Após a fase de lances foi obs81Vado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA lnclalmente classificada em primeiro lugar, se idenliflcou ao cadastrar 

sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a obsarváncla do principio constitucional da isonomia, am 
busca da proposta mais vantajosa para a administrac;ao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administrac;ao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

1.800,00 03.021.447/0001-35- CONTATUS 
PUBLICIDADE LTOA 

1.780,00 15.385.063/0001-80-AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL L TOA 

1.760,00 03.021.447/0001-35 - CONTATUS 
PUBLICIDADE LTOA 

1.750,00 13.381.883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.740,00 15.385.063/0001-80 - AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTOA 

1.730,00 03.021 .447/0001-35 -CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

1.720,00 15.385.063/0001-80 -AGENCIA 
DIGITAL LOOK'N FEEL LTOA 

1.600,00 31 .170.775/0001-39 -CAMAV 
SERVICOS DE MARKETING DIGITAL 
LTOA 

1.500,00 13.381.883/0001-79- MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

Cancelado - licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022. 15:59:13 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/2022. 09:27:43 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022. 15:59:13 

Cancelado - Após a fasa de lances foi obs81Vado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, sa identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a obsarváncia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, asta comissão 
se ampara do principio da autotutela onda estabelece que, a 
Administrac;ao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconverientas ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022. 11: 13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/2022. 09:27:43 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022.15:59:13 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforma solicitado. 
Portanto não mantave sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/2022. 09:27:43 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/2022. 11 :37:44 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
inclalmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observáncia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administrac;ao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administrac;ao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os saus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
T ando em vista transparecer e corrigir em tempo hébil o ato 
equivocado. 22/08/2022.1 1:13:09 

1.490,00 15.385.063/0001-80-AGENCIA Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
23/08/2022. 09:27:43 

DIGITAL LOOK' N FEEL LTDA 

1.200,00 03.021 .447/0001-35-CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

1.150,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA 

1.140,00 03.021 .447/0001-35 -CONTATUS 
PUBLICIDADE L TOA 

1.120,00 13.381 .883/0001-79 - MP MARKETING 
E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022. 15:59:13 

Cancelado - Após a fasa de lances foi observado que a empresa 
incialmente classtficada em primeiro lugar, se identifiCOU ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observáncia do principio constitucional da isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administrac;ao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administrac;ao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022.11 :13:09 

Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 
22/08/2022.15:59:13 

Cancelado - Após a fase de lances foi observado que a empresa 
incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 
sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional da Isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administrac;ao, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administrac;ao Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando Inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciério para corrigir os seus atos, podendo fazê-lo diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hábil o ato 
equivocado. 22/08/2022.11 :13:09 
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25/07/2022 - 09:35:45 

25/07/2022 -09:36:06 

SEMAD "?!TUBA FOLHA 

RÚBRICA 

1.100,00 03.021 .447/0001-35 - CONTATUS Cancelado - Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. 
PUBLICIDADE L TDA Portanto, não manteve sua oferta, ocasionando na perda de negócio. 

22/08/202215:59:13 

1.050,00 13.381.883/0001-79 - MP MARKETING Cancelado -Após a fase de lances foi observado que a empresa 
E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA incialmente classificada em primeiro lugar, se identificou ao cadastrar 

sua proposta de pn,ço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim 
de garantir a observância do principio constitucional de isonomia, em 
busca da proposta mais vantajosa para a administração, esta comissão 
se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a 
Administração Pública possui o poder de controlar os próprios atos, 
anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando Inconvenientes ou 
inoportunos. Assim, a Administração não precisa recorrer ao Poder 
Judiciário para corrigir os seus atos, podendo faz~o diretamente. 
Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hãbil o ato 
equivocado. 22/08/202211 :13:09 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
ltam DlllalHorll Envllldopor Arqwvo 

0001 22/08/2022 -14:41:36 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTDA 

.EREC.O..AJJJ.S.IAOO.!l111 

0002 22/08/2022 - 14:41:48 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN E8EÇO.A.!USIAOO.p.df_ 
COMUNICAÇÃO LTDA 

0003 22/08/2022 - 14:42:02 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN EBl;ÇQ 6.lllSIAOO lldf 
COMUNICAÇÃO LTDA 

0004 22/08/2022 -16:29:59 09.474.688/0001-16 - BIG BRAIN 
COMUNICAÇÃO LTDA 

EBEÇO AJUSIAOO lldf 

0005 23/08/2022 -12:05:19 33.124.986.'0001-60 - RICARDO TELES P~llc.!Jii!IÍllSl.ada-OK.lldf 
FOTOGRAFIAS LTDA 

0006 23/08/2022 -12:05:30 33.124.986.'0001-60 - RICARDO TELES ecoQQsta::ma:iustada:.O~ pdf 
FOTOGRAFIAS LTDA 

0007 23/08/2022 -12:05:39 33.124.986.'0001-60 - RICARDO TELES Em'2Qsta:!eWuataaa::OK gdf 
FOTOGRAFIAS LTDA 

0002 26/08/2022 - 09:30: 16 03.021 .447/0001-35 - CONTATUS [:(Qgg.sla .. àe.P.r.e.ç_Q~,Jta□s .. 02 .. !1.o.3.lldf 
PUBLICIDADE LTDA 

0003 26/08/2022 - 09:30:26 03.021 .447 /0001-35 - CONT ATUS emQO:sta de Ereçcs ítaos 02 e OJ pdf 
PUBLICIDADE LTDA 

0001 26/08/2022 -10:44:31 03.021 .447/0001-35 -CONTATUS em~~a d~ Et:eÇQS: llet!~ Q:1 Q2 ~ QJ ~ 
PUBLICIDADE LTDA 

0001 29/08/2022 - 14:47:06 03.021 .447/0001-35 • CONTATUS Balanço eat□mcoial 202:l gdf 
PUBLICIDADE LTDA 

Documentos dos Fornecedores 
F~ Dm/Hora Enviado por N<mero Ôl'glOde Dáde OI. de Vdclade Arqlrlll 

Expedlçlo Expedlçlo 

CAMAV SERVICOS DE 22/07/2022 -18:00 MARCUS VINICIUS 1.222.205 SSP/TO 01/12/2010 RG 
MARKETING DIGITAL L TDA OLIVEIRA DE ARAUJO 

CAMAV SERVICOS DE 22/07/2022 - 16:01 MARCUS VINICIUS 052.480.721- 18/07/2022 Cff 
MARKETING DIGITAL LTDA OLIVEIRA DE ARAUJO 31 

CAMAV SERVICOS DE 22/07/2022 - 16:03 MARCUS VINICIUS TJTO 22/07/2022 22/09/2022 ~ 
MARKETING DIGITAL L TDA OLIVEIRA DE ARAUJO ~ 

Elúoo.ill.Qll 
CS1m.2i."1Jala 

CAMAVSERVICOS DE 22/07/2022 -16:05 MARCUS VINICIUS Procuradorie-<3erel 22/07/2022 18/01/2023 ~ 
MARKETING DIGITAL LTDA OLIVEIRA DE ARAUJO da Fazenda ~ 

Nacional OOlilll 
raliiliYJ1..a 
Iríb.U!QS 
~ 

CAMAV SERVICOS DE 22/07/2022 - 18:11 MARCUS VINICIUS Procuradoria-Geral 22/07/2022 18/01/2023 ~ 
MARKETING DIGITAL L TDA OLIVEIRA DE ARAUJO da Fazenda ~ 

Nacional llli1lill.Atill 
l1a.lJniag 

CAMAV SERVICOS DE 22107/2022 -16:14 MARCUS VINICIUS 207844 SECRETARIA 22/07/2022 20/10/2022 C.erti.dQc 
MARKETING DIGITAL LTDA OLIVEIRA DE ARAUJO MUNICIPAL DA ~ 

FAZENDA ~ -AGENCIA DIGITAL LOOK' N 22107/2022 -16:44 João Padre Moreira Costa 2352667 SSP/DF 28/08/2004 B.G 
FEEL LTDA 

AGENCIA DIGITAL LOOK'N 22107/2022 -16:45 João Padre Moreira Costa 07.605.229/001-GOVERNO DO 07/07/2022 ~ 

FEEL LTDA 84 DISTRITO ~ 
FEDERAL ~ 

CQn1dbf.dctes 
~-QU 

~ 

AGENCIA DIGITAL LOOK'N 22107/2022 - 16:45 João Pedro Moreira Costa 00954221109 - 28/08/2004 CEE 
FEEL LTDA 
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AGENCIA DIGITAL LOOK"N 22107/2022 -16:46 João Pedro Moreira Costa 202067923622Cl32JVERNO 00 07/07/2022 
FEELLTOA DISTRITO 

FEDERAL 

AGENCIA DIGITAL LOOK"N 22107/2022 -16:47 João Pedro Moreira Costa 21380401/2022JUSTIÇA 00 07/07/2022 
FEEL LTOA TRABALHO 

AGENCIA DIGITAL LOOK"N 22107/2022 -16:48 João Pedro Moreira Costa 53201796469 GOVERNOOO 21/03/2022 
FEEL LTOA DISTRITO 

FEDERAL 

AGENCIA DIGITAL LOOK" N 22107/2022 • 16:49 João Pedro Moreira Costa JUNTA 02/09/2020 
FEEL LTDA COMERCIAL 

AGENCIA DIGITAL LOOK"N 22107/2022 -16:49 João Pedro Moreira Costa RECEITA 07/07/2022 
FEEL LTDA FEDERAL 

AGENCIA DIGITAL LOOK" N 22107/2022 - 16:50 João Pedro Moreira Costa CAIXA 18/07/2022 
FEEL LTOA ECONOMICA 

FEDERAL 

AGENCIA DIGITAL LOOK"N 22107/2022 -16:51 João Pedro Moreira Costa TRIBUNAL DE 07/07/2022 
FEEL LTOA JUSTIÇAOO 

DISTRITO 
FEDERAL E DOS 
TERR 

AGENCIA DIGITAL LOOK"N 22107/2022 -16:53 João Pedro Moreira Costa RECEITA 06/06/2022 
FEEL LTDA FEDERAL 

AGENCIA DIGITAL LOOK"N 22107/2022 - 16:54 João Pedro Moreira Costa RECEITA 06/06/2022 
FEEL LTOA FEDERAL 

CAMAV SERVICOS DE 2210712022 • 16:55 MARCUS VINICIUS 207644 SECRETARIA 22/07/2022 
MARKETING DIGITAL L TOA OLIVEIRA DE ARAUJO MUNICIPAL DA 

FAZENDA 

CAMAV SERVICOS DE 22107/2022 -16:59 MARCUS VINICIUS 22962 Secretaria 22107/2022 
MARKETING DIGITAL LTOA OLIVEIRA DE ARAUJO Municipal da 

Fazenda 

AGENCIA DIGITAL LOOK"N 22107/2022 -17:07 João Pedro Moreira Costa LNF 01/05/2022 
FEEL LTDA 

AGENCIA DIGITAL LOOK"N 22107/2022 -17:06 João Pedro Moreira Costa LNF 01/07/2022 
FEEL LTOA 

AGENCIA DIGITAL LOOK"N 22107/2022 -17:09 João Pedro Moreira Costa 202067923622Cl32JVERNO DO 07/07/2022 
FEEL LTOA DISTRITO 

FEDERAL 

AGENCIA DIGITAL LOOK"N 22107/2022 -17:12 João Pedro Moreira Costa 232069040902Cl32JVERNO DO 22/07/2022 
FEEL LTOA DISTRITO 

FEDERAL 

AGENCIA DIGITAL LOOK"N 22107/2022-17:12 João Pedro Moreira Costa 232069040902Cl32JVERNO DO 22/07/2022 
FEEL LTOA DISTRITO 

FEDERAL 

CAMAV SERVICOS DE 2210712022 - 17:34 MARCUS VINICIUS 3962191 SECRETARIA DA 22/07/2022 
MARKETING DIGITAL L TOA OLIVEIRA DE ARAUJO FAZENDA 

ESTADO DO 
TOCANTINS 

CAMAV SERVICOS DE 22107/2022 - 17:36 MARCUS VINICIUS 23350263/2022 JUSTIÇA DO 22107/2022 
MARKETING DIGITAL LTOA OLIVEIRA DE ARAUJO TRABALHO 

CAMAV SERVICOS DE 22107/2022 • 17:37 MARCUS VINICIUS 3962191 SECRETARIA DA 22/07/2022 
MARKETING DIGITAL LTOA CLIVEI RA DE ARAUJO FAZENDA 

ESTADO DO 
TOCANTINS 

CAMAV SERVICOS DE 22/07/2022 -17:41 MARCUS VINICIUS 2022001146 SECRETARIA DA 24/02/2022 
MARKETING DIGITAL LTOA OLIVEIRA DE ARAUJO FAZENDA 

CAMAV SERVICOS DE 22107/2022 -17:43 MARCUS VINICIUS JUNTA 14/07/2022 
MARKETING DIGITAL L TOA OLIVEIRA DE ARAUJO COMERCIAL 

TOCANTINS 

CAMAV SERVICOS DE 22107/2022 -17:47 MARCUS VINICIUS RECEITA 22107/2022 
MARKETING DIGITAL LTOA OLIVEIRA DE ARAUJO FEDERAL 
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05110/2022 

03/01/2023 

31/01/2023 

09/06/2022 

06/08/2022 

03/12/2022 

03/12/2022 

20/10/2022 

30/04/2023 

05110/2022 

20/10/2022 

20/10/2022 

21/08/2022 

16/01/2023 

22/08/2022 

31/12/2022 
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CAMAV SERVICOS DE 22107/2022 -17:49 MARCUS VINICIUS CAIXA 22107120'22 06/08/20'22 ~ 
MARKETING DIGITAL LTDA OLIVEIRA DE ARAUJO ECONOMICA .áll 

FEDERAL Rel!Ula!islíilte 
ÍJJ!Úll.illl 
EGIS. 

CAMAVSERVICOS DE 22107/2022 -17:51 MARCUS VINICIUS VIVAJAPAN 22107120'22 ~ 
MARKETING DIGITAL LTDA OLIVEIRA DE ARAUJO COMERCIO DE ~ 

VEICULO$ limica 

CONTATUS PUBLICIDADE 25/07/2022 - 08:09 José Marcos Santos Primo 20'220040815 Prefeilure 17/05/20'22 15/08/20'22 1&!1id!l2 
LTDA Municipal de ~ali~a..àe. 

Vitória da ~ 
Conquista ~ 

CONTATUS PUBLICIDADE 25/07/2022 - 08:10 José Marcos Santos Primo 0246471603 SSP/BA 14/05/2011 BG 
LTDA 

CONTATUS PUBLICIDADE 25/07/2022 - 08:11 José Marcos Santos Primo isento Prefeitura 17/05/2022 Erlitii.J.1!l 
LTDA Municipal de ~ 

Vitória da ~ 
Conquista coatdb:uio1es 

~ 
munlcil!lll 

CONTATUS PUBLICIDADE 25/07/2022 - 08:12 José Marcos Santos Primo 36093688534 14105/2011 .e.E.E 
LTDA 

CONTATUS PUBLICIDADE 25/07/2022 - 08:13 José Marcos Santos Primo 20'220040815 Prefeitura 17/05/20'22 15/08/20'22 CerlidaQ 
LTDA Municipal de ~ 

Vitória da Dí'lidal\ti~a 
Conquista ~ 

CONTATUS PUBLICIDADE 25/07/2022 - 08:13 José Marcos Santos Primo 20'223412620 GOVERNO DO 24107120'22 22/09/20'22 ceruàaQ 
LTDA ESTADO DA ~ 

BAHIA ~ 
~ 

CONTATUS PUBLICIDADE 25/07/2022 - 08:14 José Marcos Santos Primo 10113235/2022 Tribu1al Superior 30/03/2022 26/09/2022 .CertidaQ 
LTDA do Trabalho N.elliitiv.a_àe 

~ 
~ 

CONTATUS PUBLICIDADE 25/07/2022 -08:15 José Marms Santos Primo 20'223412620 GOVERNO DO 24/07120'22 22/09/20'22 ~ 
LTDA ESTADO DA ~ali>'.a..àe 

BAHIA Qéllilll& 
Eslal1ullis. 

CONTATUS PUBLICIDADE 25/07/2022 -08:16 José Marms Santos Primo Junta Comercial 17/07/2019 QQnlr:alQ 
LTDA da Bahia ~ 

llilwmeolil 
EQullliilenlll 

CONTATUS PUBLICIDADE 25/07/2022 - 08:17 José Marms Santos Primo RFB 10/03/1999 CNe.1 
LTDA 

CONTATUS PUBLICIDADE 25/07/2022 - 08:18 José Marms Santos Primo Csixa Econômica 09/07120'22 07/08/20'22 ~ 
LTDA Federal J1ll 

B~u!addachi 
junlQ_illl 
EfilS 

CONTATUS PUBLICIDADE 25/07/2022 - 08:19 José Marcos Santos Primo TRIBUNAL DE 26/06/20'22 26/07/2022 ~ 
LTDA JUSTIÇADO ~ 

ESTADO DA EaJoocia..llll 
BAHIA .C.Qllc.ir.àala 

CONTATUS PUBLICIDADE 25/07/2022 - 08:20 José Marcos Santos Primo Fazenda Nacional 01/06/2022 28111 /20'22 ~ 
LTDA ~ 

~ 
l1li.l.Jniaii 

CONTATUS PUBLICIDADE 25/07/2022 - 08:20 José Marcos Santos Primo Fazenda Nacional 01/06/20'22 28111/20'22 Cl!rti®a 
LTDA ~ 

~ 
~ 
~ 
f.elleraiii 

CONTATUS PUBLICIDADE 25/07/2022 - 08:21 José Marcos Santos Primo Junta Comercial 01/06/2021 31/07/20'22 Billao~ 
LTDA da Bahia galr:imc□ial fi 

Qecmmslca~s 
~ 

CONTATUS PUBLICIDADE 25/07/2022 - 08:21 José Marcos Santos Primo Contatus 24/05/20'22 ~íirai;O!l.!i 
LTDA Publicidade 

CONTATUS PUBLICIDADE 25/07/2022 - 08:21 José Marms Santos Primo EcoSlQslii..d.e. 
LTDA ~ 

CONTATUS PUBLICIDADE 25/07/2022 - 08:24 José Marms Santos Primo Clientes 22/05/2021 ~ 
LTDA ~ 

lionica 

CAMAV SERVICOS DE 25/07/2022 - 08:32 MARCUS VINICIUS EcoSlQslii..d.e. 
MARKETING DIGITAL L TOA OLIVEIRA DE ARAUJO ~ 

CONTATUS PUBLICIDADE 25/07/2022 - 08:38 José Marcos Santos Primo Contatus 24105120'22 QulM 
LTDA Publicidade 

CAMAVSERVICOS DE 25/07/2022 - 08:38 MARCUS VINICIUS JCMTO 25/07/2022 31/12/2022 ~ 
MARKETING DIGITAL LTDA CLIVEI RA DE ARAUJO gatdmaoial a: 

~~ 
~ 

AGENCIA DIGITAL LOOK"N 25/07/2022 - 08:43 Joao Pedro Moreira Costa LNF 25/07/2022 Q~gra~~a 
FEEL LTDA 
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SEMA3~TUBA 
FOLHA 

RÚBRICA 

AGENCIA DIGITAL LOOK'N 25/07'2022 • 08:43 João Pedro Moreira Costa ~ 
~ FEEL LTDA 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
lnlançlo de Reano 

01/09/2022 - 09:03 

Reano 

06/09/2022 - 23:59 

Contlwrazlo 

12/09/2022 - 23:59 

0001 - COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DIGITAL 

Intenções de Recurso 
CNPJ Data de EnvlO 

03.021 .447/0001-35 • 01/09'2022 • 08:53:23 
CONTATUS PUBLICIDADE 
LTDA 

Recursos 
CNPJ Data de EnvlO 

03.021 .447/0001-35 • 06/09'2022 -17:34:31 
CONT ATUS PUBLICIDADE 
LTDA 

Chat 
Data 

25/07'2022 • 09:00:58 

25/07'2022 - 09:02:40 

25/07'2022 • 09:02:57 

25/07'2022 - 09:03:13 

25/07'2022 • 09:03:32 

25/07'2022 • 09:03:54 

25/07'2022-09:04:15 

25/07'2022 • 09:04:39 

25/07'2022 • 09:04:58 

25/07'2022 - 09:05:12 

25/07'2022 • 09:05:35 

25/07'2022 - 09:05:56 

25/07'2022 • 09:06:18 

25/07'2022 - 09:06:30 

25/07'2022 • 09:16:05 

25/07'2022. 09:16:05 

25/07'2022 • 09:16:05 

Apelido 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

lntllnÇlo 

Mamestamos, tempestivamente, nos termos da legislação vigente, intenção de 
rearso contra decisão de desclassificação da empresa CONTATUS 
PUBLICIDADE LTDA para os itens 01 , 02,03,04,05,06 e 07. 

Rec&nO 

Apresentamos em anexo as razões do recurso. 
Anajatuba_PE 42.2022_Rerurso.pdf. 

BomDial 

Aguardando Julgamento 

Deferido 

Sr.(s) licitante(s), estamos iniciando a sessão pública referente ao Pregão Eletrõnico n• 042'2022, tendo por 
objeto a seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual Contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços de Gestão de Mldias Sociais para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Anajatuba - MA. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo pragoelro(a) municipal de Anajatuba/MA, Sr.(a) THIAGO MENDES DA 
SILVA, e pelos membros da Equipe de apoio, Sr. MAURICIO RODRIGUES PEREIRA. Sr.{a) THALYA 
ARAGÃO OUTRA, nomeados através da portaria n"011f2022. 

Neste momento estarei apresentando alguns A VISOS importantes para o bom andamento da licitação: 

Informamos que, sempre comunicaremos com antecedência pelo CHAT, dentro de cada sessão, a data e o 
horário das próximas sessões, caso haja necessidade de suspensão. 

Todos os senhoras, ao participaram de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública firmam 
termo de que conhecem as disposições contidas nos editais que participam. Sabem, por consequência, que 
deciarar que possuem condições de participação sem tê-las, pode acarretar em sanção. Por esse motivo, 
solicito que encaram o processo Jicitatôrio com senedade e atenção. 

É importante deixar bem claro, que é de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em seu 
nome, especialmente, o cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o acesso ao 
sistema seja realizado por terceiros. 

Peço-lhes que acompanhem a sessão deste processo licitatôrio até que seja declarado como encerrado. pois 
conforme determina as condições do edital, o licitante que deixar de responder qualquer 
convocação/mensagem do Pregoeiro{a) será responsável pelo ônus decorrente da perda de negôclo e ficará 
sujeito a eventuais sanções administrativa. 

Reitero que não serão toleradas condutas que configuram corluio, fraude, violação ao sigilo das propostas e 
burla à aplicação de sanções administrativas, de modo que, em razão da constatação de conjunto de indlcios 
(através de diligências e consultas), as empresas envolvidas serão desclassificadas e passiveis de 
sancionamento. 

Ressalto a responsabilidade das empresas pela fidedignidade dos documentos anexados via sistema, uma 
vez que a constatação de indlcios de fraude ou falsificação poderá ensejar sanções de natureza 
administrativa e criminal. 

Desde Já solicita-nos a colaboração de todos para que a sessão se desenvolva com o esplrito de cooperação 
que deve existir entre a administração pública e seus futuros contratados. 

Todos os atos praticados por essa comissão de licitação serão realizados dentro do horário de 
funcionamento deste órgão. Prevalecendo como parâmetro sempre o horário oficial de Brasllia. 

Enquanto leem os avisos postados, !aramos a conferencia e análise das propostas cadastrada via sistema. 

O processo está em fase de análise das propostas 

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto 

Conforme Art. 32 do Decreto 10.024'2019, de que trata o Inciso Ido caput do art. 31. No modo de disputa 
aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do perfodo de 
duração da sessão pública. 

o processo utiliza o intervalo de lances de R$ 10,00. Se o lance for infeóor ao limite mlnimo, o intervalo será 
desconsiderado. 
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25107/2022 - 09:16:05 Sistema 

25/07/2022 - 09:17:40 Pregoeiro 

25/07/2022 - 09:18:49 Pregoeiro 

25/07/2022 - 09:19:19 Pregoeiro 

25/07/2022 -09:21:15 Sistema 

25/07/2022-09:21 :15 Sistema 

25/07/2022 - 09:21 : 15 Sistema 

25/07/2022-09:21 :15 Sistema 

25/07/2022 - 09:21 :15 Sistema 

25107/2022-09:21 :15 Sistema 

25107/2022 - 09:21 : 15 Sistema 

25/07/2022 - 09:35:22 Sistema 

25107/2022 - 09:38:09 Sistema 

25/07/2022 -09:38:44 Sistema 

25/07/2022 -09:39:59 Sistema 

25107/2022 - 09:42:16 Sistema 

25/07/2022 - 09:43:37 Sistema 
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ConfOfllle o artigo 2" da instrução nonnativa n• 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances 
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos 
participantes nao poderá ser Inferior a 3 sagundos. 

Na presenta licitação, será adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo procedimento operacional está 
previsto no art. 32 Decreto Federal 11"10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019. 

Lembrando que cada lance deverá ser ofertado confOfllle determina o edital. Para os Itens desse processo 
licitatório foi deflnldo intervalo de lances de RS 10,00 (dez reais) . Os lances que desobedecerem a esse 
clitérío será recusado pelo sistema. 

Sr.(s) licitanta(s), infOflllamos que o licitante participante poderá ofertw melhores lances ou lances inferiores 
os últimos lances já ofertados por eles mesmo Qances intennediàrios). 

O item 0001 foi aberto pelo pragoeiro. 

O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro. 

O itam 0003 foi aberto pelo pregoeiro. 

O Item 0004 foi aberto pelo pregoeiro. 

O Item 0005 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0006 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0007 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0004 foi encerrado. 

O item 0007 foi encerrado. 

O item 0005 foi encerrado. 

O item 0003 foi encerrado. 

O item 0002 foi encerrado. 

O item 0006 foi encerrado. 

O Item 0001 foi encerrado. 

O Item 0001 teve como arramatante MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS L TOA - Ltda/Eirell com 
lance de RS 1.990,00. 

O item 0002 teve como arramatante MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA-Ltda/Eireli com 
lance de RS 1 .260,00. 

O item 0003 teve como arramatante MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA-Ltda/Eirel i com 
lance de RS 890,00. 

O item 0004 teve como arramatante MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA-Ltda/Eireli com 
lance de R$ 80,00. 

O item 0005 teve como arramatante MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA-Ltda/Eirel i com 
lance de RS 125,00. 

O item 0006 teve como arramatante MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA - Ltda/Eirel i com 
lance de R$ 1.22.0,00. 

O item 0007 teve como arramatante MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA - Ltda/Eireli com 
lance de RS 1.050,00. 

Foi aberta negociação para o Item 0001. O prazo é até às 10:23 do dia 25/07/2022. 

Foi aberta negociação para o Item 0002. O prazo é até ás 10:23 do dia 25/07/2022. 

FOi aberta negociação para o Item 0003, O prazo é até ás 10:23 do dia 25/07/2022. 

Foi aberta negociação para o Item 0004. o prazo é até ás 10:23 do dia 25/07/2022. 

Foi aberta negociação para o Item 0005. o prazo é até ás 10:23 do dia 25/07/2022. 

Foi aberta negociação para o Item 0006, O prazo é até ás 10:23 do dia 25/07/2022. 

FOi aberta negociação para o Item 0007. O prazo é até ás 10:23 do dia 25/07/2022. 

Sr.(s) licitante(&), com111ico que a sessão está suspensa. lnfonno que os documentos (proposta/habilltação) 
anexado(s) via sistema da(s) empresa(s) dassificada(s) encontrem-se sob análise/verificação/validação da 
comissão. Retomaremos amanhã, 26/07/2022 às 14:15h. 

Boa tarde! 

Sr.(s) licitante(&), com111lco que a sassão continua suspensa. lnfonno que os documentos 
(proposta/habilitação) anexado(s) via sistema da(s) ernpresa(s) dassificada(s) encontram-se sob 
análise/Verificação/validação da comissão, Avisaremos com 24h (vinte e quatro horas) de antecedência a 
nova data para reabertura do certame. 

Sr.(s) licitanta(s), infOflllo que estamos agendando a reabertura do certame para sagunda.feira, 22/06/2022 
às09:00h. 

Bom dia! 

Sr.(s) licitante(s), iremos proceder com diligências. Atentos! 

Vamos dar continuidade ao certame. Atentos! 

O fornecedor MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA foi desdassificado no processo. 

Motivo: Após a fase de lances foi observado que a empresa incialmente dassiflcada em primeiro lugar, se 
identificou ao cadastrar sua proposta de preço no sistema, ferindo o item 7.2.1 do Edital. Afim de garantir a 
observência do principio constitucional da isonomia, em busca da proposta mais vantajosa para a 
administração, esta comissão se ampara do principio da autotutela onde estabelece que, a Administração 
Pública possui o poder de controlar os próprios atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando 
inconvenientes ou inoportunos. Assim , a Administraçao não precisa recomtr ao Poder Judiciário para conigir 
os seus atos, podendo fazlHo diretamente. Tendo em vista transparecer e corrigir em tempo hàbil o ato 
equivocado. 

O fornecedor MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA foi desdassificado pare o item 0001 
pelo pregoeiro. 
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O item 0001 tem como novo arrematante BIG BRAJN COMUNICAÇÃO LTDA com lance de RS 2.000,00. 

O fomecedor MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA foi desclassificado para o Item 0002 
pelo pragoeiro. 

O item 0002 tem como novo arrematante BIG BRAIN COMUNICAÇÃO LTDA com lance de RS 1.270,00. 

O fomecedor MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA foi desclassificado para o Item 0003 
pelo pregoeiro. 

O item 0003 tem como novo arrematante BIG BRAJN COMUNICAÇÃO L TDA com lance de RS 900,00. 

O fomecedor MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA foi desclassificado para o Item 0004 
pelo pregoeiro. 

O item 0004 tem como novo arrematante CONTATUS PUBLICIDADE L TDA com lance de R$ 90,00. 

O fomecedor MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA foi desclassificado para o Item 0005 
pelo pregoeiro. 

O item 0005tem como novo arrematante CONTATUS PUBLICIDADE LTDA com lance de RS 135,00. 

O fomecedor MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA foi desclassificado para o Item 0008 
pelo pregoeiro. 

O item 0008 tem como novo arrematante AGENCIA DIGITAL LOOK"N FEEL LTDA com lance de RS 
1.230,00. 

O fomecedor MP MARKETING E PROMOCAO DE EVENTOS L TDA foi desclassificado para o Item 0007 
pelo pregoeiro. 

O item 0007 tem como novo arrematante CONT ATUS PUBLICIDADE L TDA com lance de R$ 1.100,00. 

Foi solicitada a proposta readequada pare o Item 0001. O prazo de envio é até às 15:15 do dia 22/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada pare o Item 0002. o prazo de envio é até às 15:15 do dia 22/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada pare o item 0003. O prazo de anvio é até às 15:15 do dia 22/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0004. O prazo de envio é até és 15:15 do dia 22/08f2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0005. O prazo de envio é até és 15:15 do dia 22/08f2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0006. O prazo de envio é até às 15:15 do dia 22/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0007. O prazo de envio é até ãs 15:15 do dia 22/08/2022. 

Motivo: Sr.(s) licitante(s), solicito proposta readequada com a uni1icação dos Itens em arquivo único. NIio hé 
necessidade de anexar em todos os itens que é vencedor. 

Sr.(s) licitante(s), com1.11ico que a sessão está suspensa. O sistema permanece ativo para recebimento das 
propostas de prac;os readequada. Retomamos és 15:30h. 

A proposta readequada do Item 0001 foi anexada ao processo. 

A proposta readequada do Item 0002 foi anexada ao processo. 

A proposta readequada do Item 0003 foi anexada ao processo. 

Boa tardei 

Documentação Item 0001 : Boa tarde, sr. pregoeiro. Anexamos a proposta ajustada referente aos 03 Itens 

Sr.(s) licitante(s), iremos proceder com diligências. Atentos! 

Sim. ldenti1icemos. Estamos verificando. Obrigado! 

Boa tarde! Estamos retornando Srs. licitantes. Atentos! 

A proposta readequada anexada pela empresa BIG BRAIN COMUNICAÇÃO LTDA - 09.474.688/0001-16 foi 
aceita. 

Sr.(s) licitante(s), iremos proceder com diligências. Atentos! 

O fomecedor CONT ATUS PUBLICIDADE LTDA foi desdassi1icado para o item 0004 pelo pregoeiro. 

Motivo: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto, nao manteve sua oferta, 
ocasionando na perda de negócio. 

O item 0004 tem como novo arrematante BIG BRAIN COMUNICAÇÃO LTDA com lance de R$ 98,00. 

O fomecedor CONTATUS PUBLICIDADE LTDA foi desclassificado para o item 0005 pelo pregoeiro. 

Motivo: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto, nao manteve sua oferta, 
ocasionando na perda de negócio. 

O item 0005 tem como novo arrematante CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL LTDA com lance de 
RS 340,00. 

O fomecedor AGENCIA DIGITAL LOOK" N FEEL L TDA foi desclassificado para o item 0006 pelo pregoeiro. 

Motivo: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto, nao manteve sua oferta, 
ocasionando na perda de negócio. 

O item 0008 tem como novo arrematante CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL LTDA com lance de 
RS 1.400,00. 

O fomecedor CONTATUS PUBLICIDADE LTDA foi desclassificado pa-a o item 0007 pelo pregoeiro. 

Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto, nlio manteve sua oferta, 
ocasionando na perda de negócio. 

O item 0007 tem como novo arrematante AGENCIA DIGITAL LOOK"N FEEL LTDA com lance de RS 
1.490,00. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0004. O prazo de envio é até és 18:00 do dia 22/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0005. O prazo de envio é até ãs 18:00 do dia 22/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0006. O prazo de envio é até às 18:00 do dia 22/08f2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0007. O prazo de envio é até és 18:00 do dia 22/08/2022. 
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Sistema Motivo: Sr.(s) licitanle(s), solicito proposta readequada com a unificaçao dos Itens em arquivo único. Não há 
necessidade de anexar em todos os itens que é vencedor. 

Sistema A proposta readequada do Item 0004 foi anexada ao processo. 

Pregoeiro Bom dia! 

Pregoeiro Sr.(s) licitante(s), iremos proceder com diligências. Alentos! 

Sistema O fornecedor CAMA V SERVlCOS DE MARKETING DIGITAL L TDA foi desdassificado para o Item 0005 pelo 
pregoeiro. 

Sistema Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negOclo. 

Sistema O Item 0005 tem como novo arrematante AGENCIA DIGITAL LOOKºN FEEL LTDA com lance de R$ 365,00. 

Sistema O fornecedor CAMAV SERVlCOS DE MARKETING DIGITAL LTDA foi desdassificado para o item 0006 pelo 
pragoeiro. 

Sistema Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negOclo. 

Sistema O item 0006 tem como novo arrematante CONTATUS PUBLICIDADE LTDA com lance de RS 1.510,00. 

Sistema O fornecedor AGENCIA DIGITAL LOOK"N FEEL LTDA foi desdassificado para o item 0007 pelo pregoeiro. 

Sistema Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negOclo. 

Sistema O item 0007 tem como novo arrematante CAMAV SERVlCOS DE MARKETING DIGITAL LTDA com lance de 
R$ 1.600,00. 

Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0005. O prazo de envio é até és 11 :30 do dia 23/08/2022. 

Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0006. O prazo de envio é até és 11 :30 do dia 23/08/2022. 

Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0007. O prazo de envio é até às 11 :30 do dia 23/08/2022. 

Sistema Motivo: Sr.(s) licitante(s), solicito proposta readequada com a unificaçao dos Itens em arquivo único. Não hà 
necessidade de anexar em todos os itens que é vencedor. 

Pregoeiro Sr.(s) licitante(s), estamos ratornando. Findou-se o prazo para as empresas convocadas anexar propostas 
readequadas. Iremos prosseguir com diligências. Atentos! 

Sistema O fornecedor AGENCIA DIGITAL LOOK" N FEEL L TDA foi desdassificado pare o Item 0005 pelo pregoeiro. 

Sistema Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negOclo. 

Sistema O item 0005 tem como novo arrematante RICARDO TELES FOTOGRAFIAS L TDA com lance de RS 379,00. 

Sistema O fornecedor CONTATUS PUBLICIDADE LTDA foi desdassificado para o item 0006 pelo pregoeiro. 

Sistema Motivo: Licitante não atendeu a diligência confonne solicitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negOclo. 

Sistema O item 0006 tem como novo arrematante RICARDO TELES FOTOGRAFIAS LTDA com lance de RS 
2.100,00. 

Sistema O fornecedor CAMAV SERVlCOS DE MARKETING DIGITAL LTDA foi desdassificado para o item 0007 pelo 
pregoeiro. 

Sistema Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme sol icitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negOclo. 

Sistema O item 0007 tem como novo arrematante RICARDO TELES FOTOGRAFIAS L TDA com lance de RS 
2.150,00. 

Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0005. O prazo de envio é até às 15:38 do dia 23/08/2022. 

Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0006. O prazo de envio é até às 15:38 do dia 23/08/2022. 

Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0007. O prazo de envio é até és 15:38 do dia 23/08/2022. 

Sistema Motivo: Sr.(s) licitante(s), solicito proposta readequada com a unificação dos Itens em arquivo único. Não hà 
necessidade de anexar em todos os itens que é vencedor. 

Pregoeiro Retornamos às 15:40h. Ficamos no aguardo das propostas readequadas. 

Sistema A proposta readequada do Item 0005 foi anexada ao processo. 

Sistema A proposta readequada do Item 0006 foi anexada ao procasso. 

Sistema A proposta readequada do Item 0007 foi anexada ao processo. 

F. RICARDO TELES FOT... Documentação Item 0007: Proposta reajustada enviadas conforme foi solicitado. 

Pregoeiro Boa tardei 

Pregoeiro Estamos analisado os arquivos anexados. 

Pregoeiro Sr.(s) licitante(s), voltamos. Iremos proceder com diligências. 

Sistema O fornecedor RICARDO TELES FOTOGRAFIAS LTDA foi desdassificado para o Item 0005 pelo pregoeiro. 

Sistema Motivo: A empresa deixou de apresentar proposta de preços juntamente com documentos de habilitação 
conforme é exigido no Item 5.1 concomitantente ao Item 7.2.1 do Elita! . Mesmo dedarando estar 
en<:fJadrada como MEIEPP a empresa deixou de apresentar docunentos de habrntação ferindo o Item 5.4 do 
Edital. 

Sistema O item 0005 tem como novo arrematante BIG BRAIN COMUNICAÇÃO LTDA com lance de RS 382, 16. 

Sistema O fornecedor RICARDO TELES FOTOGRAFIAS L TDA foi desdassificado para o Item 0006 pelo pregoeiro. 

Sistema Motivo: A empresa deixou de apresentar proposta de preços juntamente com doo.Jmentos de habilitação 
conforme é exigido no Item 5.1 concomitantente ao item 7.2.1 do Elital . Mesmo dedarando estar 
8n<:fJedrada como ME/EPP a empresa deixou de apresantar docunentos de habilitação ferindo o item 5.4 do 
Edital. 

Sistema O item 0006 tem como novo arrematante BIG BRAJN COMUNICAÇÃO L TDA com lance de RS 2.436,33. 
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SEMAD 3g fUBA 
FOLHA 

ÚBRICA 

O fomecedor RICARDO TELES FOTOGRAFIAS L TDA foi dasdassificado para o Item 0007 pelo pregoeiro. 

Motivo: A empresa deixou de apresentar proposta de preços juntamente com documentos de habilttação 
confonne é exlgldo no Item 5.1 concomitantente ao item 7.2.1 do Edital . Mesmo declarando estar 
enquadrada como ME/EPP a empresa deixou de apresentar docunentos de habilitaçêo ferindo o item 5.4 do 
Edital. 

O item 0007 tem como novo arrematante BIG BRAIN COMUNICAÇÃO LTDA com lance de R$ 2.436.33. 

Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0005. O prazo de envio é até és 09:58 do dia 24/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0006. O prazo de envio é até às 09:56 do dia 24/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0007. O prazo de envio é até és 09:56 do dia 24/08/2022. 

Motivo: Sr.(s) licltante(s), solicito proposta readequada com a unificação dos Itens em arquivo único. Não há 
necessidade de anexar em todos os itens que é vencedor. 

Sr.(s) licitante(s), comunico que a sessão está suspensa. lnfonno que os documentos 
(proposta/habilitação/diligências) anexado(s) via sistema da(s) empresa(s) dassificada(s) encontram-se sob 
anàllse/Vertflcação/Validação da comissão. Retomaremos amanha, 24108/2022 às 17:00h. 

Boa tardei 

Foi aberta negociação para o Item 0005. O prazo é até ás 18:00 do dia 24/08/2022. 

Motivo: Representante da empresa BIG BRAIN COMUNICAÇÃO LTDA, vc está online? Esta comissão quar 
tirar uma dúvida. 

Prazo de negociação alterado para o item 0005. O prazo é até às 18:00 do dia 24/08/2022. 

Motivo: Por qual motivo a empresa deixou de apresentar proposta de preço readequada pare os Itens 0005, 
0006 80007? 

Não tivemos sucesso em dialogar com a empresa BIG BRAIN COMUNICAÇÃO L TOA 

Sr.(s) licitante(s), comunico que a sessão está suspensa. lnfonno que os documentos 
(proposta/habilitação/diligências) anexado(s) via sistema da(s) empresa(s) dassificada(s) encontram-se sob 
anàlise/Verificação/Validação da comissão. Retomaremos amanha, 25/08/2022 às 14:00h. 

Boa tarde! 

Sr.(s) licitante(s), desculpe-nos a demora. Vamos dâ continuidade ao certame. 

O fomecedor BIG BRAIN COMUNICAÇÃO LTDA foi desdassiflcado no processo. 

Motivo: Após anállse dos documentos anexados, constatou-se que a empresa não atendeu a diligência 
quanto a acettabilidade da proposta vencedora ferindo os itens 8.6.2 e 8.6.3 do Edital. Não manteve sua 
oferta para todos os itens vencidos, ocasionando na perda de negócio. Na oportunidade infonno que a 
empresa está desdassificada e os autos do processo serão posteriormente remetidos a PGM do municipio, 
para apreciação e responsablllzaçêo da licitante paio ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a 
eventuais sanções/penalização/muttas administrativas. 

O fomecedor BIG BRAIN COMUNICAÇÃO L TDA foi desdassificado para o item 0001 pelo pregoeiro. 

O item 0001 tem como novo arrematante CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL LTDA com lance de 
R$ 2.600,00. 

O fomecedor BIG BRAIN COMUNICAÇÃO LTDA foi desdassificado para o item 0002 paio pregoeiro. 

O item 0002 tem como novo arrematante AGENCIA DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA com lance de R$ 
1.590,00. 

O fomecedor BIG BRAIN COMUNICAÇÃO L TOA foi desdassificado para o item 0003 paio pregoeiro. 

O item 0003 tem como novo arrematante AGENCIA DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA com lance de R$ 
1.000,00. 

O fomecedor BIG BRAIN COMUNICAÇÃO LTDA foi desdassificado para o item 0004 paio pregoeiro. 

O item 0004 tem como novo arrematante RICARDO TELES FOTOGRAFIAS LTDA com lance de RS 190,00. 

O fomecedor BIG BRAIN COMUNICAÇÃO LTDA foi desdassificado para o Item 0005 paio pregoeiro e, por 
nao ter mais lances ou propostas vélidas, foi considerado fracassado. 

O fomecedor BIG BRAIN COMUNICAÇÃO LTDA foi desdassificado para o item 0006 paio pregoeiro e, por 
não ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado. 

O fomecedor BIG BRAIN COMUNICAÇÃO L TOA foi desdassificado para o item 0007 pelo pregoeiro e, por 
nao ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado. 

Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0001 . O prazo de envio é até às 17:24 do dia 25/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0002. O prazo de envio é até às 17:24 do dia 25/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0003. O prazo de envio é até és 17:24 do dia 25/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0004. O prazo de envio é até és 17:24 do dia 25/08/2022. 

Motivo: Sr.(s) licltante(s), solicito proposta readequada com a unificação dos Itens em arquivo único. Não hà 
necessidade de anexar em todos os itens que é vencedor. 

Boa tarde! 

Retornamos. Iremos proceder com diligências. Atentos! 

O fomecedor CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL LTDA foi desdassificado para o Item 0001 pelo 
pregoeiro. 

Motivo: Licitante não atendeu a diligência confonne solicitado. Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negócio. 

O item 0001 tem como novo arrematante AGENCIA DIGITAL LOOK'N FEEL LTDA com lance de RS 
2.900,00. 

O fomecedor AGENCIA DIGITAL LOOK' N FEEL L TOA foi desdassificado para o Item 0002 paio pregoeiro. 

Motivo: Licitante não atendeu a diligência confonne solicitado. Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negócio. 

O item 0002 tem como novo arrematante CONT ATUS PUBLICIDADE L TOA com lance de RS 1. 700,00. 
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Sistema O fornecedor AGENCIA DIGITAL LOOK' N FEEL LTDA foi desclassificado para o item 0003 pelo pregoeiro. 

Sistema Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negócio. 

Sistema O item 0003 tem como novo arrematante CONTATUS PUBLICIDADE LTDA com lance de RS 1.210,00. 

Sistema O fornecedor RICARDO TELES FOTOGRAFIAS L TOA foi desclassificado para o item 0004 pelo pragoeiro. 

Sistema Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforma solicitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando 
na perda da negócio. 

Sistema O item 0004 tem como novo arrematante CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL LTDA com lance de 
RS 194,00. 

Sistema Foi solicitada a proposta raadequada para o item 0001 . O prazo de envio é até às 09:59 do dia 26/08/2022. 

Sistema Foi solicitada a proposta raadequada para o item 0002. O prazo de envio é até és 09:59 do dia 26/08/2022. 

Sistema Foi solicitada a proposta raadequada para o item 0003. O prazo de envio é até ás 09:59 do dia 26/08/2022. 

Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0004. O prazo de envio é até às 09:59 do dia 26/08/2022. 

Sistema Motivo: Sr.(s) licitante(s), solicito proposta readequada com a unificação dos itens em arquivo único. Não há 
necessidade de anexar em todos os itens que é vencedor. 

Pregoeiro Sr.(s) licitante(s), com<.nico que a sassao está suspensa. Informo que os documentos 
(proposta/habilitação/diligências) anexado(s) via sistema da(s) empresa(s) dassificada(s) encontram-se sob 
análise/verificação/validação da comissão. Retomaremos amanhã, 26/08/2022 às 09:00h. 

Pregoeiro Bom dia! 

Pregoeiro Iramos proceder com diligências. Atentos! 

Pregoeiro Vamos aguardar o prazo final das diligências. 

Sistema A proposta readequada do item 0002 foi anexada ao processo. 

Sistema A proposta readequada do item 0003 foi anexada ao processo. 

Pregoeiro Bom dia novamente! Retomamos. 

Pregoeiro Iramos proceder com algumas diligências. Atentos! 

Sistema O fornecedor AGENCIA DIGITAL LOOK' N FEEL L TOA foi desclassificado para o item 0001 pelo pregoeiro. 

Sistema Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negócio. 

Sistema O item 0001 tem como novo arrematante CONTATUS PUBLICIDADE LTDA com lance de R$ 3.033,00. 

Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001 . O prazo de envio é até às 14:22 do dia 26/08/2022. 

Sistema Motivo: Sr.(s) licitante(s), solicito proposta readequada com a unificação dos itens em arquivo único. Não há 
necessidade de anexar em todos os Itens que é vencedor. 

Sistema O fornecedor CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL LTDA foi desdassificedo para o item 0004 pelo 
pregoeiro. 

Sistema Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto não manteve sua oferta, oceslonando 
na perda de negócio. 

Sistema O item 0004 tem como novo arrematante AGENCIA DIGITAL LOOK'N FEEL L TOA com lance de R$ 282,00. 

Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0004. O prazo de envio é até ás 14:24 do dia 26/08/2022. 

Sistema Motivo: Sr.(s) licitante(s), solicito proposta readequada com a unificação dos itens em arquivo único. Não há 
necessidade de anexar em todos os itens que é vencedor. 

Sistema A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo. 

Pregoeiro Boa tarda! 

Sistema Foi aberta negociação para o item 0001 . O prazo é até ás 17:00 do dia 26/06/2022. 

Sistema Motivo: Representante da empresa CONTATUS PUBLICIDADE LTDA, está online? 

Sistema Prazo de negociação alterado para o item 0001 . O prazo é até às 17:00 do dia 26/08/2022. 

Sistema Motivo: Sr. licitante, precisamos que se mantteste. Precisamos tratar sobre os itens vencidos 0001 a 0004, e 
também sobre os itens 0005 a 0007. Onde a empresa deixou da apresentar proposta de preço readequada 
para os itens 0005 a 0007 quando solicitado. 

F. CONTATUS PUBLICID... Negociação Item 0001 : Boa tarda. 

F. CONTATUS PUBLICID... Negociação Item 0001 : Estamos é disposição para tratar sobre os itens. 

Pregoeiro Por qual motivo a empresa deixou de apresentar proposta readequada para os itens 0005 a 0007 quando 
solicitado? 

Pregoeiro Sr. representante da empresa CONTATUS PUBLICIDADE LTDA, entraremos em contato via CHAT na 
seg<.nda-feira. 

Pregoeiro Sr.(s) licitante(s), com<.nico que a sessão está suspensa. Informo que os documentos 
(proposta/habilitação/diligências) anexado(s) via sistema da(s) empresa(s) dassificada(s) encontram-se sob 
análise/verificação/validação da comissão. Retomaremos segunda-feira, 29/08/2022 ás 08:30h. 

Pregoeiro Bom dial 

Sistema Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até ás 12:00 do dia 29/06/2022. 

Sistema Motivo: Por qual motivo a empresa deixou de apresentar proposta readequada para os itens 0005 a 0007 
quando solicitado? 

Sistema Prazo de negociação alterado para o item 0001 . O prazo é até às 12:00 do dia 29/06/2022. 

Sistema Motivo: Por qual motivo a empresa deixou de apresentar proposta readequada para os itens 0005 a 0007 
quando solicitado? 

F. CONTATUS PUBLICID.. . Negociação Item 0001 : Prezado Pregoeiro, tivemos problema de acesso ao sistema, no qual a página não 
atualizava, por isso não conseguimos enviar a proposta quando solicitado. 
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Sr. licitante, diz no artigo 19 do Decreto n• 10.024: Ili - responsabilizar-se fonnalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, lndusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, exdulda a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgllo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos de<:orrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negôclos diante da lnobservênc/a de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

A empresa que, após diligência emitida pela comissao, não mantiver sua proposta de preços/encaminhar 
proposta readequada em todos os itens vencidos, sera responsabilizado pelo ônus decorrente da perda de 
negôclo e ficará sujeito a eventuais senções/penalização/multas administrativa. 

Sr. licitante, estamos veriflcando como proceder nessa situação para qua seja satisfatório para ambas as 
partes. Retomamos ás 14:30h. 

Foi encemida a negociação para o item 0001. 

Motivo: A empresa respondeu ao CHA T. 

Boa tarde! 

Iramos proceder com algumas diligências. Atentos! 

Após análise dos documentos de habilitação enviados no sistema, quanto a qualificação sconômico
financeira, a empresa nao apresentou o Balanço patrimonial e demonstrações contébeis do último exerclcio 
social. 

Conforme item 9.3.1 do Edital, esta comissão vem conferir oportunidade para saneamento, admitindo a 
juntada de documentos que venham a atestar condição ~xistsnts é abertura da sessão pública do 
certame. 

Foram solicitadas diligências para o item 0001 . O prazo de envio é até és 16:38 do dia 29/08/2022. 

Motivo: Sr. Licitante, sob pena de desciassificação, como forma de diligência, solicito que encaminhe por 
meio do sistema, o{s) documento{s) anterionnente citado{s) no prazo de 2 {duas) horas. 

A diligência do Item 0001 foi anexada ao processo. 

Foi encemida a solicitação de documentos para o item 0001. 

Motivo: A empresa encaminhou documento para a diligência. 

O fornecedor CONTATUS PUBLICIDADE LTDA foi inabilitado no processo. 

Motivo: Licitante não atendeu a diligência confonne solicitada. O documento anexado possui data de 
emissão de 02/08/2022 és 18:00:04. A oportunidade de saneamento só é vélida pra documentos com data 
~xistentes é abertura do certame (25/0712022 ás 09:00h). Portanto, em descoroo ao item 9.3.1 do Edital. 

O fornecedor CONTATUS PUBLICIDADE LTDA foi inabilitado para o item 0001 pelo pregoairo. 

O item 0001 tem como novo arrematante RICARDO TELES FOTOGRAFIAS LTDA com lance de R$ 
5.400,00. 

O fornecedor CONTATUS PUBLICIDADE LTDA foi inabilitado para o item 0002 pelo pregoeiro. 

O item 0002 tem como novo arrematante CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL LTDA com lance de 
R$ 1.820,00. 

O fornecedor CONT ATUS PUBLICIDADE L TDA foi inabilitado para o item 0003 pelo pregoeiro. 

O item 0003 tem como novo arrematante CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL LTDA com lance de 
R$ 1.300,00. 

O fornecedor CONT ATUS PUBLICIDADE L TDA foi inabilitado no processo. 

Motivo: Licitante não atendeu a diligência confonne solicitada. O documento anexado possui data de 
emissao de 02/08/2022 és 18:00:04. A oportunidade de saneamento só é vélida pra documentos com data 
pré-existentes à abertura do certame (25/0712022 ás 09:00h). Portanto, em descordo ao Item 9.3.1 do Edrtal. 

Iramos proceder com algumas diligências. Atentos! 

Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0001 . O prazo de envio é até és 17:56 do dia 29/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0002. O prazo de envio é até ás 17:56 do dia 29/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0003. O prazo de envio é até és 17:56 do dia 29/08/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o Item 0004. O prazo de envio é até às 17:56 do dia 29/08/2022. 

Motivo: Sr.(s) licitante(s), solicito proposta readequada com a unificação dos Itens em arquivo único. NIio M 
necessidade de anexar em todos os itens que é vencedor. 

Prazo para envio da proposta readequada foi encerrada automaticamente pelo sistema. 

Iramos proceder com algumas diligências. Atentos! 

O fornscador RICARDO TELES FOTOGRAFIAS L TDA foi desclassificado para o item 0001 pelo pregoairo e, 
por não ter mais lances ou propostas vélidas, foi considerado fracassado. 

Motivo: Licitante não atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negócio. 

O fornecedor CAMA V SERVICOS DE MARKETING DIGITAL L TDA foi desclassificado para o Item 0002 pelo 
pragoairo. 

Motivo: Licitante nêo atendeu a diligência conforme soUdtado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negócio. 

O item 0002 tem como novo arrematante RICARDO TELES FOTOGRAFIAS L TDA com lance de RS 
3.100,00. 

O fornecedor CAMAV SERVICOS DE MARKETING DIGITAL LTDA foi desciassificado para o Item 0003 pelo 
pregoeiro. 

Motivo: Licitante não atendeu a diligência confonns solicitado. Portanto não manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negócio. 

O Item 0003 tem como novo arrematante RICARDO TELES FOTOGRAFIAS L TDA com lance de RS 
1.750,00. 
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29/08/2022 -18:00:42 Sistema 

29/08/2022 -18:00:42 Sistema 

29/08/2022 -18:01 :28 Sistema 

29/08/2022 - 18:01 :28 Sistema 

29/08/2022 -18:01::36 Sistema 

29/08/2022-18:01 :36 Sistema 

29/08/2022 - 18:03:03 Pregoeiro 

31/08/2022-06:21 :28 Pregoeiro 

01/09/2022 - 06:32:06 Pregoeiro 

01/09/2022 - 06:32:56 Pregoeiro 

01/09/2022 - 06:33:50 Sistema 

01/09/2022 - 06:34:01 Pregoeiro 

01/09/2022 -06:34:12 Pregoeiro 

01/09/2022 - 06:34:33 Pregoeiro 

01/09/2022 - 06:34:46 Pregoeiro 

01/09/2022 - 06:53:23 Sistema 

01/09/2022 - 09:04:47 Sistema 

01/09/2022 - 09:04:47 Sistema 

01/09/2022 - 09:49:22 Sistema 

06/09/2022 - 17:34:31 Sistema 

15/09/2022 -06:27:56 Pregoeiro 

16/09/2022 - 10:27:06 Pregoeiro 

16/09/2022 -10:28:21 Pregoeiro 

16/09/2022 -10:28:44 Pregoeiro 

16/09/2022 -10:53:36 Pregoeiro 

16/09/2022 -10:54:19 Sistema 

16/09/2022 -10:54:44 Pregoeiro 

26/09/2022 -17:20:20 Sistema 

26/09/2022 -17:24:39 Pregoeiro 

SEMAD · A~ T~ 
FOLH~ -
RÚBRICA_ . 

O fornecedor AGENCIA DIGITAL LOOK'N FEEL L TDA foi desclassificado para o rtem 0004 pelo pregoeiro e, 
por não ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado. 

Motivo: Licitante nao atendeu a diligência conforme solicitado. Portanto nao manteve sua oferta, ocasionando 
na perda de negócio. 

O fornecedor RICARDO TELES FOTOGRAFIAS L TDA foi desclassificado para o rtem 0002 pelo pregoeiro e, 
por nao ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado. 

Motivo: A empresa deixou de apresentar proposta de preços juntamente com documentos de habilitação 
conforme é exigido no rtem 5.1 concomitantemente ao item 7.2.1 do Edital. Mesmo declarando estar 
enquadrada como ME/EPP a empresa deixou de apresentar doa.mentes de habilitaçao ferindo o item 5.4 do 
Edital. 

O fornecedor RICARDO TELES FOTOGRAFIAS L TDA foi desclassificado para o rtem 0003 pelo pregoeiro e, 
por nao ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado. 

Motivo: A empresa deixou de apresentar proposta de preços juntamente com documentas de habilitaçaa 
conforme é exigida na Item 5.1 concomitantemente ao item 7.2.1 do Edital. Mesmo declarando estar 
enquadrada coma ME/EPP a empresa deixou de apresentar doa.mentes de habilitaçao ferindo a item 5.4 da 
Edital. 

Sr.(s) licitante(s), comunico que a sessão está suspensa. Retornaremos amanha, 30/08/2022 às 15:00h. 

Sr.(s) licitante(s), devida e um problema Interna, naa conseguimos dar continuidade ao certame na dia e hora 
marcado (30/0612022 ás 15:00h.) Par esse motiva, estamos remarcando a reabertura pare sexta-feira, 
01/09/2022 às 8:15h. 

Bom dia! 

Sr.(s) licitante(s), daremas continuidade ao certame. Iremas prosseguir com a fase recursai. 

A data limite de intençaa de recursos foi definida pela pregoeiro para 01/09/2022 às 09:03. 

Sr.(s) iicitante(s), está aberta o prazo pare intenção de recurso. Naa há necessidade de manifestar pra todas 
os itens. Uma vez manifestado intençao, esta comiss!lo entende que é válida pra toda a processo. 

Sr.(s) licitante(s), passando-se o prazo estabelecido para intençao de recursos, e nao havendo a envio de 
manWestaçao pela sistema eletrônico por parte do(s) licitante(s) no prazo estabelecido, decai-se do direrto de 
recorrer. 

Na hipótese de aJguma empresa manifestar interesse recursai, seré realizado o exame de admissibilidade da 
intençao. Caso o pregoeiro aceite a intenção, será aberta a prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação 
das razões recursais no sistema, seguido de igual prazo para as contrarrazões. 

Se o pregoeiro julgar procedente o recurso, será realizado o retomo da pregão para a fase de julgamento, 
retificando-se os atos inquinados de irregularidades/ilegalidades, repetindo-se as fases subsequentes. 

O fomecedorCONTATUS PUBLICIDADE LTDA - ME declarou intençao de recurso para o item 0001 . 

lntençaa de recursa foi defenda para o item 0001 . 

lntençao: Man~estamos, tempestivamente, nos termos da legislação vigente, intenção de recurso contra 
decisão de desdassificaçao da empresa CONTATUS PUBLICIDADE LTDA para os itens 01, 02,03,04,05,06 
e 07. 

O prazo para recursos no processo foi definido pela pregoeiro pare 06/09/2022 às 23:59, com limrte de 
contrarrazão para 12/09/2022 às 23:59. 

O fomecedorCONTATUS PUBLICIDADE LTDA- ME enviou recurso para o item 0001 . 

Sr.(s) licitante(s), informo que a reabertura do certame será amanhã, sexta-feira, 16/09/2022 às 10:00h. 

Bomdial 

Sr.(s) licitante(s), estamos retomando após o horário marcada por problemas internos. Desculpe-nos os 
transtornos. 

Em instantes daremos o parecer final. 

Sr.(s) licitante(s), após a análise, a Pregoeiro decide por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Administrativo 
apresentado e encaminho os autos para a autoridade superior, para análise, fundamentaçao e decisão. 

O Pregoeiro adicionou o arquivo (2. DECISÃO PREGOEIRO.pdf) em 16/09/2022 és 10:54. 

A decisão fundamentada foi anexada no sistema para conhecimento de todos os participantes. 

A sessão foi finalizada e o processo foi declarada fracassado. 

A comiss!la dedara encenrado a certame licitatório, declarando FRACASSADO, por nao ter atingindo o fim 
desejado, pois, por vezes, nenhum interessado atende aos requisitos exigidos no Edital. Será encaminhado 
os autos para a autoridade superior, para anéiise, fundamentação e decisão. 

-:1:?p" lf-G!(Jw..?.1?✓yaó ~ 
Mauricio Rociigues P= 

Apoia 
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